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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05310 450.377,00              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. Departamento de Atenção Especializada
09.009.10.302. 0003.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 768.000,00              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. Departamento de Atenção Especializada
09.009.10.302. 0003.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 395.528,62              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 1.080.716,17           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 5.695.032,81           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.012. Departamento de Assistência Farmacêutica
09.012.10.303. 0010.2064 Aquisição e distribuição de Medicamentos e Materiais Médico-Hospitalares

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 43.200,00                
TOTAL 8.432.854,60

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301. 0006.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05310 450.377,00              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 768.000,00              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301. 0006.1017 Reforma e ampliação de próprios municipais

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 512.117,20              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301. 0006.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 4.716.884,44           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. Departamento de Atenção Especializada
09.009.10.302. 0003.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 1.985.475,96           
TOTAL 8.432.854,60

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de junho de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 12.952, DE 16 DE JUNHO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 8.432.854,60 (oito milhões,
quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso V do
artigo 5° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme segue:
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Secretário de Finanças 

Fernando Machado Oliveira
Secretário de Saúde

DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05310 450.377,00              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. Departamento de Atenção Especializada
09.009.10.302. 0003.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 768.000,00              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. Departamento de Atenção Especializada
09.009.10.302. 0003.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 395.528,62              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 1.080.716,17           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 5.695.032,81           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.012. Departamento de Assistência Farmacêutica
09.012.10.303. 0010.2064 Aquisição e distribuição de Medicamentos e Materiais Médico-Hospitalares

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 43.200,00                
TOTAL 8.432.854,60

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301. 0006.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05310 450.377,00              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 768.000,00              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301. 0006.1017 Reforma e ampliação de próprios municipais

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 512.117,20              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301. 0006.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 4.716.884,44           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. Departamento de Atenção Especializada
09.009.10.302. 0003.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 1.985.475,96           
TOTAL 8.432.854,60

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de junho de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 12.952, DE 16 DE JUNHO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 8.432.854,60 (oito milhões,
quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso V do
artigo 5° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme segue:
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DECRETA:

18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002. Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Administração
18.002.04.122. 0001.2000 Centralização das Despesas Comuns

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 20.613,60                
TOTAL 20.613,60

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001. Gabinete do Secretário de Serviços e Obras
11.001.15.452. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 20.613,60                
TOTAL 20.613,60

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de junho de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Waldyr Ribeiro Filho 
Secretário de Serviços e Obras

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 12.954, DE 16 DE JUNHO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 20.613,60 (vinte mil, seiscentos e treze
reias e sessenta centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

15. SECRETARIA DE CULTURA
15.001. Gabinete do Secretário de Cultura
15.001.13.392. 0009.2020 Fomento a grupos locais para produção cultural

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01312 300.000,00              
TOTAL 300.000,00

15. SECRETARIA DE CULTURA
15.001. Gabinete do Secretário de Cultura
15.001.13.392. 0009.1017 Reforma e ampliação de próprios municipais

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 300.000,00              
TOTAL 300.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 17 de junho de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Claudio H. da Silva
Secretário de Cultura

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 12.955, DE 17 DE JUNHO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), de
acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso V do artigo 5° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001. Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Finanças
18.001.28.846. 0000.0003 Pagamento de Sentenças Judiciais

319091 SENTENÇAS JUDICIAIS 01110 200.000,00              
18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001. Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Finanças
18.001.28.846. 0000.0003 Pagamento de Sentenças Judiciais

339091 SENTENÇAS JUDICIAIS 01110 700.000,00              
TOTAL 900.000,00

18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001. Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Finanças
18.001.04.126. 0026.1040 Conecta - Cidade Inteligente

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 900.000,00              
TOTAL 900.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 18 de junho de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO  N.º12.957, DE 18 DE JUNHO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), de
acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme segue:
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DECRETA:

12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.004. Fundo de Assistência ao Esporte
12.004.27.812. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 75.000,00                
12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001. Gabinete do Secretário de Esporte, Lazer e Recreação
12.001.27.812. 0009.2036 Manutenção dos equipamentos públicos de Esporte, Recreação e Lazer

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 30.000,00                
TOTAL 105.000,00

12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001. Gabinete do Secretário de Esporte, Lazer e Recreação
12.001.27.812. 0009.1017 Reforma e ampliação de próprios municipais

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 75.000,00                
12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001. Gabinete do Secretário de Esporte, Lazer e Recreação
12.001.27.812. 0009.2036 Manutenção dos equipamentos públicos de Esporte, Recreação e Lazer

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 30.000,00                
TOTAL 105.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 18 de junho de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Rodolfo R Cara
Secretário de Esporte, Recreação e Lazer

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO  N.º 12.958, DE 18 DE JUNHO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais),
de acordo com o inciso III e § 3º do artigo 4° e inciso V do artigo 5° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. Chefia de Gabinete
02.001.04.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 1.500,00                  
TOTAL 1.500,00

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. Chefia de Gabinete
02.001.04.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 1.500,00                  
TOTAL 1.500,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 18 de junho de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Jorge Cantagessi
Chefe de Gabinete

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 12.959, DE 18 DE JUNHO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), de
acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme segue:



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 8    Osasco, 18 de junho de 2021
 

 

     LEI Nº 5.118, de 17 de junho de 2021. 
 

Dispõe sobre a disponibilização de cadeiras de rodas por 

parte dos velórios e cemitérios do município de Osasco e 

dá outras providências. 

 
Projeto de Lei nº 383/2017, de autoria do Vereador 

Paulo César Dias dos Reis. 

 

 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 

 

                            FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei, 

Art. 1º Os velórios e cemitérios de Osasco ficam obrigados a disponibilizar 

no mínimo 1 (uma) cadeira de rodas não motorizada para uso de seus visitantes. 

 

Art. 2º A cadeira de rodas deve ser mantida junto à administração dos 

respectivos cemitérios e velórios, com fácil acesso, sempre limpa e em perfeitas condições 

de uso. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, para assegurar a 

sua execução definindo na oportunidade o órgão responsável e as regras fiscalizadoras a 

serem observadas. 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.      

 

                                     Osasco, 17 de junho de 2021. 

 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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 LEI Nº 5.119, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 
 

Dispõe sobre desafetação de áreas públicas no 

âmbito da Operação Urbana Consorciada Tietê II e dá 

outras providências. 

 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 

Considerando o DISTRATO ao Termo de Pactuação para 

Implantação do Complexo Metropolitano da Operação Urbana Consorciada Tietê II 

formalizado entre esta Municipalidade e a empresa Estação Osasco Desenvolvimento 

Imobiliário S.A. (atual denominação social da companhia GBX Tietê Empreendimentos 

e Participações S.A.); 

 

Considerando a obrigação pactuada pela Municipalidade em 

promover a desafetação das áreas abaixo discriminadas das categorias “bem de uso 

comum” e “bem de uso especial”, ambas para “bens patrimoniais disponíveis”, visando 

devolver essas áreas à Estação Osasco Desenvolvimento Imobiliário S.A., tem em vista 

que essas áreas foram objeto de doação/permuta no âmbito da Operação Consorciada 

Tietê II, por escritura pública lavrada junto ao 2° Oficial de Registro Imobiliário de 

Osasco; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei, 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

desafetação de duas áreas públicas municipais, alterando suas destinações de “bem de 

uso comum” e “bem de uso especial” para "BENS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS". 

 

Parágrafo único. As áreas mencionadas no caput, assinaladas em 

planta e memorial descritivo juntados ao processo administrativo nº 3129/2014, ambas 

localizadas no Município de Osasco, assim se descrevem e confrontam: 
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I -  Área I:  Gleba 5, situada no loteamento denominado Presidente 

Altino, em Osasco, registrada junto à matrícula 41.187 do 2º. Oficial de Registro de 

Imóveis de Osasco, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição do perímetro pelo 

Marco B1 situado na Avenida Fuad Auada e distante 19,81m do MARCO B, de 

coordenadas N 7.397.129,669m e E 318.925,478m; deste, deflete à direita com ângulo 

interno de 166°16’33” e segue com azimute de 198°28’22” e distância de 25.96m, 

confrontando neste trecho com a Avenida Fuad Auada até o MARCO 03, de 

coordenadas N 7.397.105,043m e E 318.917,251m; daí segue pelo alinhamento da 

referida avenida com azimute de 194°22’45” na distância de 16,03m, confrontando com 

a Avenida Fuad Auada até atingir o MARCO B6; deste, deflete à direita com ângulo 

interno de 63°03’26” com a corda do segmento posterior e segue em curva com raio de 

14,21m, corda de 24,33m, desenvolvimento de 29,21m, e AC 122°35’32”, confrontando 

neste trecho com a Gleba 6 até o MARCO B4; deste, deflete a direita e segue com 

azimute de 307°32’10” e distância de 24,46m, confrontando neste trecho com imóvel 

objeto da matrícula n° 14.323 de propriedade da Prefeitura do município de Osasco, até 

o MARCO B3; deste, deflete a direita e segue com azimute de 71°51’37” e distância de 

188,86m, confrontando neste trecho com a Gleba 4, até o MARCO B2; deste, deflete à 

esquerda com ângulo interno de 204°02’49” com a corda do segmento posterior e segue 

em curva com raio de 15,50m, corda de 12,63m, desenvolvimento de 13,01m e AC 

48°05’38”, confrontando neste trecho com a Gleba 4 até o MARCO B1, o qual faz um 

ângulo interno de 43°03’53” com o segmento inicial do perímetro. Encerrando uma área 

de 3.912,42 m², conforme certidão de desdobro n° 286/2014, expedida aos 23/12/2014, 

pela Prefeitura do Município de Osasco – processo administrativo n° 8351/2013; 

 

II - Área II: Gleba 6, situado no loteamento denominado Presidente 

Altino, em Osasco, com a seguinte descrição: Tem início no MARCO 0, situado na 

Avenida Fuad Auada, cravado no entroncamento da Avenida Fuad Auada e a Praça do 

Terminal Rodoferroviário Central de Osasco; deste, segue com azimute de 307°32’10” 

e distância de 156,63m, confrontando neste trecho com imóvel objeto da matrícula n.º 

14.323 de propriedade da Prefeitura do Município de Osasco, até o MARCO B4; deste, 

deflete a direita e segue com azimute de 71°48’12” e distância de 145,16m, 
confrontando neste trecho com a Gleba 5, até o MARCO B5; deste, deflete à direita com 
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ângulo interno de 116°47’41’’ com a corda do segmento anterior e segue pelo 

alinhamento da referida Avenida Fuad Auada até atingir o MARCO 0; ponto inicial da 

descrição deste perímetro. Encerrando uma área de 10.897,41 m², conforme certidão 

de desdobro nº 286/2014, expedida aos 23/12/2014, pela Prefeitura do Município de 

Osasco – processo administrativo nº 8351/2013. 

 

Art. 2º Com as desafetações ora autorizadas a Municipalidade deverá 

promover a revogação da escritura pública de permuta e doação de que tratou o Termo 

de Pactuação para Implantação do Complexo Metropolitano da Operação Urbana 

Consorciada Tietê II e Aditivos. 

 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                          Osasco, 17 de junho de 2021. 

 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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RESOLUÇÃO N° 233/2021 – CMDCA/Osasco. 
  

Dispõe sobre a constituição de grupo de trabalho 
e comissão temporária que versa sobre adoção 
de medidas para a seleção de propostas de 
ações e indicação de organização da sociedade 
civil, para participar do Edital FIA/2021 – que será 
apoiado por meio de destinação de recursos 
financeiros que será realizado por empresas do 
conglomerado Itaú Unibanco, no âmbito do 
CMDCA e dá outras providencias. 

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco/SP - CMDCA, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 4.583, de 10 de julho de 2013, dispõe sobre a 
Política Municipal de Promoção, Proteção, Defesa e Atendimento da Criança e do adolescente, 
sobre as medidas de prevenção quanto às potenciais violações desses direitos e sobre os 
órgãos encarregados precipuamente de seu controle social, diante do cadastramento na 
plataforma de Editais e base única do Itaú Social, que tem por objetivos apoiar serviços, 
programas ou projetos que contribuam para a garantia dos direitos da criança e do 
adolescente, em conformidade com a Lei nº 8.069/90 e com a Lei 13.019/14;  

CONSIDERANDO a Resolução nº 55/2018, que dispõe sobre o regimento interno do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO as peculiaridades, estabelecidas no programa Edital Fundos da Infância e 
Adolescência 2021, com regulamento para inscrição de propostas, que tem por objetivo apoiar 
serviços programas ou projetos que contribuam par a garantia dos direitos da crianças e dos 
adolescentes, em conformidade com a Lei nº 8.069//90 e com a Lei Federal nº 13.019, de 
31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/15, que regula as parcerias a serem 
estabelecidas entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil, sendo que será 
considerado para os termos da presente seleção, teor do que dispõe o Decreto Municipal nº 
11.384/16; . 

CONSIDERANDO os parâmetros e fluxos de atendimento e funcionamento de todas as 
repartições públicas, para as reuniões do Plenário, Mesa Diretora e Comissões ordinárias, ou 
extraordinariamente quando necessário, serão realizadas por teleconferência em trabalho 
remoto, sem prejuízo ao serviço público, prioritariamente, no atendimento das organizações da 
sociedade civil (OSC), com vistas aos andamentos e no cumprimento dos prazos 
administrativos. 

RESOLVE,  

Art. 1º -  Fica constituído Grupo de Trabalho e comissão temporária para avaliação e gestão de 
propostas de ação, cuja temática será a de estudo, debate e avaliação dos projetos 
apresentados no CMDCA para a inscrição no Programa IR Cidadão – Edital FIA/2021.  
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Art. 2º -   O grupo de trabalho será constituído por membros do CMDCA, integrantes da 
Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos. 

Parágrafo primeiro - Representarão a Comissão do CMDCA, todos os integrantes que 
compõem a comissão de avaliação e gestão de projetos, neste ato indicados pela Mesa 
Diretora, nos termos da ata de reunião realizada no dia 16.06.2021, em seu integral teor.  

Art. 3º - Compete ao grupo de trabalho e comissão temporária:  

I - Elaborar levantamento de informações sobre o funcionamento da seleção de propostas de 
ações a serem apoiadas por meio do Edital Fundos da Infância e Adolescência (Edital FIA), 
direcionado ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Osasco, como forma de 
orientar sobre a dinâmica de encaminhamento dos documentos solicitados e entregues de 
forma detalhada no formulário de inscrição;  

II - Identificar as características de forma e prazo para a escolha da Organização selecionada 
para inscrição de sua proposta no Edital FIA/2021;  

III – A decisão sobre qual a organização executora da proposta cabe exclusivamente à 
comissão instituída neste ato pelo CMDCA-Osasco, em consonância as normas e critérios 
definidos no Estatuto da Criança e do Adolescente acerca do perfil e das características que as 
organizações da sociedade civil devem apresentar para que possam prestar atendimento a 
crianças e adolescentes, que será parâmetro dos procedimentos que será empregado para 
realizar a escolha de qual organização será inscrita;   

IV - debater e avaliar adoção dos os critérios contidos no Edital, tais como:  

 descrição da proposta que está sendo inscrita (de acordo com o regulamento 
do edital) 

 estágio da proposta, que refere-se a uma ação. Opções:  

 ação que ainda não foi iniciada; 
 refere-se a uma ação iniciada no passado e que está interrompida por causa 

da pandemia. 

 refere-se a uma ação iniciada no passado e que está em andamento 

 justifique a necessidade da proposta, descrevendo os problemas (riscos, 
ameaças ou violação de direitos) que atingem crianças e adolescentes, e que a 
proposta ajudará a enfrentar ou prevenir. 

 descreva as características dos territórios ou comunidades que serão 
alcançados ou focalizados pelas ações previstas na proposta.  

 descreva e fundamente os objetivos da proposta. 

 descreva e informe quais serão os beneficiários da proposta, em caso de não 
tiver sido iniciada, indique os públicos prováveis.  

 indique a quantidade prevista de beneficiários, faça uma estimativa das 
quantidades separando pelos públicos atendidos. 

 indique o perfil e a quantidade de crianças e/ou adolescentes que serão 
beneficiados, por raça/cor, fazendo uma estimativa das quantidades para cada 
raça/cor, como público alvo direto de crianças e adolescentes.   
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 indique o perfil e a quantidade de crianças e adolescentes com algum tipo de 
deficiência que serão beneficiados, como público alvo direto de crianças e 
adolescentes. 

 descreva o perfil social, econômico e cultural dos públicos alvo da proposta.  

 informe como os públicos alvos da proposta serão alcançados ou selecionados, 
e se possuem busca ativa do público alvo da proposta. 

 indique os eixos em que as ações da proposta se inserem de acordo com o 
que dispõe o Edital.  

Art. 4º- Tendo em vista as necessidades dos públicos no contexto da pandemia, em sintonia 
com as coordenações do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA), o Edital FIA/2021 priorizará a seleção de propostas que tenham como foco 
principal a proteção da criança e adolescentes que estão sendo impactados pela situação 
excepcional gerada pela pandemia de Covid-19, em projetos inscritos que contemplem um ou 
mais dos seguintes eixos:  
  

 Promoção da vida e da saúde; 
 Enfrentamento e prevenção de violação de direitos;  
 Garantia do direito à educação. 

Parágrafo primeiro – O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco – 
CMDCA, poderá inscrever uma única proposta apresentada de implementação ou execução de 
projeto, programa ou serviço, de ação que esteja em andamento ou que ainda não tenha sido 
iniciada. 

Parágrafo segundo – Não caberá qualquer recurso ao CMDCA, sob qualquer forma, da decisão 
que deixar de escolher as organizações que apresentarem propostas para inscrição nos termos 
do Edital FIA/2021. 

Art. 5º- Caberá a Secretaria Executiva do CMDCA, com o apoio das assessorias das 
Comissões Permanentes do CMDCA, a atuação para estruturar administrativamente os 
trabalhos deste Grupo.  

Parágrafo único: Todos os estudos deverão ser estruturados com base em dados públicos e 
informações públicas, oriundas da plataforma de Editais e base única do Itaú Social, para obter 
todos os termos do regulamento de inscrição de propostas. Trata-se de um programa IR 
Cidadão, como iniciativa, própria e exclusiva do ITAÚ SOCIAL e das organizações da 
sociedade civil que se apresentarem ao CMDCA-Osasco;  

Art. 6º - Para fins de cumprimento do Edital FIA/2021, o CMDCA-Osasco, deverá inscrever 
uma única proposta de ação que esteja em andamento ou que ainda não tenha sido iniciada 
pela Organização da Sociedade Civil, que for apresentada até o dia 02.07.2021 (sexta-feira), 
na Sede do CMDCA, sito a Rua Fiorino Beltramo, nº 77, Centro, Osasco, no horário, 
improrrogável, das 10h00 às 16h00 (horário de Brasília).  

Parágrafo primeiro: O recebimento das propostas para inscrição no Edital FIA/2021, serão 
consideradas validas apenas aquelas que forem efetuadas dentro do prazo, mediante o 
preenchimento dos formulários de forma detalhada, constantes do Edital, com os demais 
documentos e propostas que contemplem os eixos temáticos contidos no Regulamento para a 
inscrição de propostas.   
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Parágrafo segundo: As propostas podem ser inscritas apenas no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, que é o órgão responsável pelas Políticas de Garantia 
dos direitos da Criança e do adolescente.  

Art. 7º - O Grupo de Trabalho e Comissão Especial Temporária FIA/2021, terá início a partir da 
publicação desta resolução, devendo concluir seu trabalho no prazo até 30 de julho de 2021, 
quando será dissolvido. 

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrário. 

OSASCO, 18 DE JUNHO DE 2021. 

Pedro Paulo da Silva 
Presidente CMDCA 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
18.06.2021 
 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 

 
EXONERAR:  

 
 

PORTARIA Nº 2775/21 - EXONERAR, A PEDIDO, JOELMA CRISTINA DOS 
SANTOS LAZARO, 151459 do cargo de provimento efetivo de  ATENDENTE -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 11 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
 
PORTARIA Nº 2776/21 - EXONERAR, A PEDIDO, ANA CAMILA PEREIRA DA 
SILVA, 195469 do cargo de provimento efetivo de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.    
  
 
PORTARIA Nº 2777/21 - EXONERAR, A PEDIDO, KIANNE SANTOS CHAVES, 
195893 do cargo de provimento efetivo de  DENTISTA DIARISTA -  da Secretaria de Saúde. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de Maio 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.  
    
 
PORTARIA Nº 2778/21 - EXONERAR, A PEDIDO, ROSANA RODRIGUES PINTOS, 
195524 do cargo de provimento efetivo de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM -  da Secretaria 
de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 
de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.   
   
 
PORTARIA Nº 2779/21 - EXONERAR, A PEDIDO, MARINALVA FERREIRA DE 
SOUSA, 195858 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria da Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
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PORTARIA Nº 2780/21 - EXONERAR, A PEDIDO, IONE APARECIDA DE JESUS, 
193909 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria da Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de Junho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
 
PORTARIA Nº 2781/21 - EXONERAR, A PEDIDO, ALANI PAZ LIMA, 195678 do cargo 
de provimento efetivo de  PEB I - ADJUNTO -  da Secretaria da Educação. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de Junho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário.     
 
 
PORTARIA Nº 2782/21 - EXONERAR, A PEDIDO, MILENA PATRICIA NEIVA 
SILVA, 193897 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria da Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de Junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     

 
 
 

EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
 
PORTARIA Nº 2783/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARCIO EDUARDO 
FERREIRA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da Secretaria de Assistência Social na data de 
11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  junto à Secretaria de 
Assistência Social a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2784/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) IVANILDES BARBOSA DA 
SILVA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da Secretaria de Assistência Social na data de 
11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  junto à Secretaria de 
Assistência Social a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2785/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARCELO LUIS SAMPAIO 
SORIANI, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DESENV. ECONÔMICO,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRI DESENV. ECONOMICO,  
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junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 12/05/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2786/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANTONIO CLAUDIO 
MARINHO, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  da Secretaria de Transportes 
e da Mobilidade Urbana na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, 
II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA,  junto à Secretaria de Transportes e da 
Mobilidade Urbana a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2787/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ADRIANO DA SILVA 
OLIVEIRA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2788/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANDRA MAYARA 
PERESTRELO SILVERIO, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data de 
11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a 
partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2789/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ELIAS PEREIRA, do cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO,  
da Secretaria de Finanças na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, 
II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2790/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARGARETH SARAIVA, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
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SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2791/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ISRAEL DE LUCAS BERNARDO 
DE ARAUJO, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE EDUCAÇÃO,  da Secretaria de Finanças na data de 12/05/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2792/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE LUIZ DA SILVA 
DOMICIANO, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/0202. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2793/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CELSO BALDEIS, do cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO,  
da Secretaria da Educação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, 
II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2794/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CRISTINA DOMINGUES 
AVALO SARAIVA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data de 
11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a 
partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2795/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIA DO SOCORRO 
AMARAL, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE EDUCAÇÃO,  da Secretaria de Finanças na data de 11/05/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 20    Osasco, 18 de junho de 2021

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2796/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) NICOLAS VENTURA BARROS, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2797/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RICARDO ARAUJO, do cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO,  
da Secretaria da Educação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, 
II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2798/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RODRIGO LIMA ROSA, do cargo 
em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2799/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SILMARA MARIA DO 
NASCIMENTO, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE EDUCAÇÃO,  da Secretaria de Finanças na data de 11/05/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2800/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) THABATA CHRISTINE 
GUIDOTTI CORREA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data de 
11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
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DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a 
partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2801/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) WALTER ALVES DA ROCHA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2802/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) VALDIRENE APARECIDA 
FERREIRA DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data de 
11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a 
partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2803/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SEBASTIANA DE LOURDES 
SANTOS, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE GESTÃO ESCOLAR,  da Secretaria da Educação na data de 11/05/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir 
de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2804/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANTONIO RICARDO DE 
LUCENA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE GESTÃO ESCOLAR,  da Secretaria da Educação na data de 11/05/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir 
de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2805/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) NILVIA RODRIGUES 
FERREIRA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE GESTÃO PEDAGÓGICA,  da Secretaria de Finanças na data de 
11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
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abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a 
partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2806/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SONIA CRISTINA DE 
OLIVEIRA REIS, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE GESTÃO PEDAGÓGICA,  da Secretaria da Educação na data de 
11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a 
partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2807/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CASSIO AURELIANO, do cargo 
em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO DIRETOR GERAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data 
de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria de Finanças a 
partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2808/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANDREIA DIAS SOARES SILVA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO DIRETOR GERAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data 
de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a 
partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2809/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SUELEN MICOLAESKI, do cargo 
em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO DIRETOR GERAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data 
de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a 
partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2810/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) KLEBER MALAQUIAS 
RODRIGUES, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS,  da Secretaria de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS,  junto à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2811/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) AMANDA DA SILVA PRADO, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS,  da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão 
de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS,  junto à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a 
partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2812/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ODIN SOARES DA CUNHA, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO,  da Secretaria de Administração na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,  junto à Secretaria de Administração a partir de 
12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2813/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE LUIZ DA SILVA, do cargo 
em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO,  da Secretaria de Administração na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,  junto à Secretaria de Administração a partir de 
12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2814/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) APARECIDA CRISTINA LIMA 
MARIN, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DA CULTURA,  da Secretaria de Cultura na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE CULTURA,  junto à Secretaria de Cultura a partir de 12/05/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2815/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIA DA PAIXAO DOS 
SANTOS, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  da Secretaria de 
Esportes, Recreação e Lazer na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES, 
RECREAÇÃO E LAZER,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 
12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2816/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) GEVALDO ALVES DA SILVA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DA 
SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  da Secretaria de Esportes, 
Recreação e Lazer na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES, 
RECREAÇÃO E LAZER,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 
12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2817/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CICERO CARLOS DA SILVA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DA 
SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  da Secretaria de Esportes, 
Recreação e Lazer na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES, 
RECREAÇÃO E LAZER,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 
12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2818/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ELAINE TAVARES DE AS, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
HABITAÇÃO,  da Secretaria Municipal de Habitação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO,  junto à Secretaria Municipal de Habitação a partir de 
12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2819/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RAIMUNDO APARECIDO 
COELHO, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE HABITAÇÃO,  da Secretaria Municipal de Habitação na data de 11/05/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO,  junto à Secretaria Municipal de 
Habitação a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2820/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ROSA MONICA FRANCISCO, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
HABITAÇÃO,  da Secretaria Municipal de Habitação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO,  junto à Secretaria Municipal de Habitação a partir de 
12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2821/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) OBETANIA SILVA DOS REIS, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data 
de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  junto à 
Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2822/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) DARCI BATISTA, do cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE,  da 
Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE,  junto à 
Secretaria de Saúde a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2823/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MANOEL OLIVEIRA FILHO, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do 
artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2824/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANA PAULA BORGES, do cargo 
em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE,  da 
Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE,  junto à 
Secretaria de Saúde a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2825/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) VALERIA DE OLIVEIRA 
BARBOZA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 12/05/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2826/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ZORAIDE TEREZINHA 
BONONE, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 12/05/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2827/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) NEUSA MARIA MATOS ALVES, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do 
artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2828/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ROSELAINE RODRIGUES DE 
SOUZA ANDRADE, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 
12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2829/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) AUREA DIAS DE SOUZA, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO DIRETOR GERAL DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA,  da Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do 
artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2830/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOAO MARIA DE LIMA, do cargo 
em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ATENÇÃO 
SECUNDÁRIA EM SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 12/05/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2831/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FERNANDA ARANTES DE 
ARAUJO, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO DIRETOR GERAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA,  da Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 12/05/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2832/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LUIS ANTONIO ZARZUR 
GONCALVES, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO DIRETOR 
GERAL DO HOSPITAL MATERNIDADE AMADOR AGUIAR,  da Secretaria de Saúde na 
data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde 
a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2833/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JADILSON ARAUJO 
MONTEIRO, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DA DIRETORIA 
GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 12/05/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2834/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) BEZALIEL GALVAO DA SILVA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DA DIRETORIA GERAL DA GESTÃO 
DE SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do 
artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 2770/21 -NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ELISABETH APARECIDA 
RIBEIRO DA SILVA, RG. 160291, para exercer a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO II DA EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR.,  da (do) Secretaria da 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 
de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 2836 / 2021 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações - para exercer o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA, referência e grau 
M01 A – Tabela 48 - LC. 352/2019 e jornada de 27 horas semanais, os senhores abaixo 
descritos:  
 

CLASS NOME RG 

84º CAIO EDUARDO MARQUES BORGES DOS SANTOS 46183605 

85º THIAGO SANTOS ALVES 66946815 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 2837 / 2021 -  NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO – referência e grau 9-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 
354/2019, e jornada de 30 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as): 

  
CLASS NOME RG 

238º MARIANA COSTA DE SOUZA 32195019-7 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2838 / 2021 -  NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de ENGENHEIRO CIVIL – referência e grau 9-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 
354/2019, e jornada de 30 horas semanais, o(a) senhor(a) abaixo relacionado(a): 

                        
CLASS NOME RG 

45º RAFAEL LUIZ MANGIERI 40620920-0 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 2839 / 2021 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de OFICIAL ADMINISTRATIVO, referência e grau 08-A – Tabela 07 Lei Complementar nº 
354/2019, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
 

CLASS NOME RG 

376º BRUNO RODRIGUES SIQUEIRA DA SILVA 42263580-7 

378º MARCELA DAS GRACAS PEREIRA 34762230-6 

380º CINTIA CRISTINA RODRIGUES CARDOSO CORREA 30560466-1 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 2840 / 2021 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL I, referência e grau M01-A 
Tabela 59 – Lei Complementar nº 386/2020, os (as) senhores (as) abaixo relacionados: 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME RG 

1501 º ANA LIVIA SANTOS GONCALVES 284440206 

1502 º SANDRA MARIA DO NASCIMENTO DA SILVA 56526139 

1503 º LUCIANA CRISTINA SILVA DOS PASSOS 264366840 

1504 º ANDREIA PROCOPIO DOS SANTOS COELHO 257452564 

1505 º PAULA DIJANICE ALMEIDA DE OLIVEIRA MOURA 391620228 

1506 º LAILA CRISTINE MIRANDA DE SOUSA 480833722 

1508 º LENIZE VIEIRA DA SILVA 404025158 

1510 º ZENILDE RIBEIRO ALVES 365679343 

1511 º JUCIARA SOUZA BEZERRA 4145193734 
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1512 º MARCILIA ALVES PEREIRA 557425852 

1513 º PAULA TAINARA DE AGUIAR SILVA RODRIGUES 473947493 

1514 º CARLA CAROLINE SANTOS CONDE 376428624 

1515 º LAIANE MOTA ORNELAS DE SOUSA 438119460 

1517 º RAQUEL DE SOUZA RODRIGUES MG 216533569 

1518 º ANGELA MARIA MULLER ROQUE MENDES 178099752 

1519 º ANGELICA DE PAULA SILVA COSTA 251194966 

1521 º NEILA MARTHA AMPARO 431412327 

1522 º DEBORA MARIANO DA SILVA 452706464 

1523 º JANAINA APARECIDA BARBOSA 301568856 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2841 / 2021 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei 
Municipal n° 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, referência e grau M01-A Tabela 46 para jornada de 21 horas semanais 
e Tabela 47 para jornada de 27 horas semanais – Lei Complementar nº 352/2019, 
os (as) senhores (as) abaixo relacionados: 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME RG 

1911º JANETE BEZERRA DA SILVA FRANÇA 22723540X 

1912º FERNANDA CRISTINA LUI DOS SANTOS 23133381X 

1913º EVA VILMA SOARES FONSECA DA SILVA 397945346 

1914º ELOINA VALENTIM TORRES 253172445 

1915º SILVIA BATISTA DE LIMA 241523199 

1916º FLÁVIA REGINA DE AZEVEDO RODRIGUES 289545894 

1918º CRISTIANE DE OLIVEIRA CARMO 295775038 

1919º MARIA APARECIDA DA SILVA 585727272 

1923º EDLA DE ALMEIDA MACEDO 304879976 

1925º ANGELA BARBOSA FREITAS 287841996 

1926º SILVANA DOS SANTOS FOLHA 25883948X 

1928º ANDRÉA MARIA DA CONCEIÇÃO 261334232 

1929º PRISCILLA FARIAS DE TOLEDO MACIEL 281909271 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
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PORTARIA Nº 2842 / 2021 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência e grau M01-A Tabela 
46 para jornada de 21 horas semanais e Tabela 47 para jornada de 27 horas semanais – Lei 
Complementar nº 352/2019, os (as) senhores (as) abaixo relacionados: 
  

CLASSIFICAÇÃO NOME RG 
205 º FABIANA FRITZ SILVANO 476917499 

206 º DENIS BRUNO DIAS TOTTENE 419308337 

208 º MARIANA FONTANA BAMONTE BISPO 354155970 

210 º LEONARDO MALLET BRANDAO VILELA 444099505 

213 º KORIME DE FATIMA NEPPEL 548136361 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2843 / 2021 -  NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS, referência e grau M01 A 
– Tabela 48 - LC. 354/2019 e jornada de 27 horas semanais, a senhora abaixo relacionada:  
 

CLASS. NOME RG 

204º ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 28069409 

205º GENILSON ANTONIO DE MORAIS 29473648 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
OUTROS: 
 
PORTARIA Nº 2774 / 2021 -  DESIGNAR , para compor o Conselho de Contribuintes, os 
membros abaixo relacionados, em substituição aos designados através da Portaria n° 1492/2020, 
publicada em 25 de setembro de 2020. 
 
Representantes da Secretaria de Assuntos Jurídicos: 
 
Conselheiro Titular: Neylton Rodrigues Soares 
Conselheiro Suplente: Basílio Teodoro Rodrigues Caruso 
Conselheiro Titular: Vinícius Magalhães Gonçalves 
Conselheiro Suplente: Fábio Sergio Negrelli 
Conselheiro Titular: Julia Morato de Souza Bragança 
Conselheiro Suplente: Diego da Costa Ferreira 
 
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2835 / 2021 - TORNAR NULA a portaria n° 2714 / 2021, publicada em 16 
de junho do em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 

 

RETIFICAÇÕES: 
 
 Na portaria nº 2682 / 2021,  publicada em 16 de junho do em curso, leia-se: -TORNAR  
NULA as portarias abaixo relacionadas: 
 

PORTARIA PUBLICAÇÃO 
1750 23/02/2021 
2539 14/05/2021 
1883 25/02/2021 
2522 14/05/2021 
2514 14/05/2021 
1723 23/02/2021 
1738 23/02/2021 
1748 23/02/2021 
2327 08/04/2021 
2324 08/04/2021 
2232 23/03/2021 
2300 08/04/2021 
2519 14/05/2021 
1793 24/02/2021 
1710 23/02/2021 
1695 23/02/2021 
2097 15/03/2021 
1642 22/02/2021 
1740 23/02/2021 
2107 15/03/2021 
2215 23/03/2021 
2318 08/04/2021 
2101 15/03/2021 
2102 15/03/2021 
1341 15/02/2021 
2545 14/05/2021 
1703 23/02/2021 
1721 23/02/2021 
1640 22/02/2021 
2556 14/05/2021 
2557 14/05/2021 
2217 23/03/2021 
2307 08/04/2021 
2530 14/05/2021 
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2518 14/05/2021 
2544 14/05/2021 
2196 22/03/2021 
1752 23/02/2021 
1857 25/02/2021 
1889 25/02/2021 
1715 23/02/2021 
2306 08/04/2021 
2516 14/05/2021 
2542 14/05/2021 
1950 01/03/2021 
2226 23/03/2021 
2552 14/05/2021 
2091 15/03/2021 
2314 08/04/2021 
1701 23/02/2021 
2106 15/03/2021 
2104 15/03/2021 
2548 14/05/2021 
2525 14/05/2021 
2526 14/05/2021 
2524 14/05/2021 
2497 14/05/2021 
1754 23/02/2021 
2523 14/05/2021 
1713 23/02/2021 
1638 22/02/2021 
1708 23/02/2021 
2326 08/04/2021 
2499 14/05/2021 
1707 23/02/2021 
1705 23/02/2021 
1697 23/02/2021 
2090 15/03/2021 
2304 08/04/2021 
2538 14/05/2021 
2084 15/03/2021 
2543 14/05/2021 
2551 14/05/2021 
1879 25/02/2021 
2311 08/04/2021 
2536 14/05/2021 
2501 14/05/2021 
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1906 25/02/2021 
1896 25/02/2021 
1636 22/02/2021 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

 
Na portaria n° 2683/21, publicada em 16 de junho do em curso, leia-se: “ EXONERAR o 
(a) Senhor (a) MARLUCE DOS SANTOS RIBEIRO, da função de COORDENADOR 
PEGAGÓGICO I DA CRECHE BENEDITA DE OLIVEIRA,  da Secretaria da Educação na 
data de 18/04/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função de COODENADOR 
PEDAGÓGICO I DO CEMEI JOÃO DE FARIAS,  junto à Secretaria da Educação a partir 
de 19/04/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.” 
 
 
Na portaria n° 2684/21, publicada em 16 de junho do em curso, leia-se:  “ EXONERAR o 
(a) Senhor (a) MICHELLE CRISTINA MODESTO, do cargo em comissão de DIRETOR 
DE ESCOLA I DO CEMEI LUZIA MOMI SASSO,  da Secretaria da Educação na data de 
11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função de COORDENADOR 
PEGAGÓGICO I DO CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA,  junto à 
Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.” 
 
 
Na portaria n° 2685/21, publicada em 16 de junho do em curso, leia-se:  “ EXONERAR o 
(a) Senhor (a) MARIA RITA DOS SANTOS RODRIGUES, do cargo em comissão de 
COORDENADOR PEGAGÓGICO III DA EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES 
DE SÁ CARNEIRO,  da Secretaria da Educação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer  ,  junto à  a partir de . Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.” 
 
 
Na portaria n° 2686/21, publicada em 16 de junho do em curso, leia-se:  “ EXONERAR o 
(a) Senhor (a) GRAZIELA CAIRO LOPES MATARUCO INOUE, do cargo em comissão 
de VICE DIRETOR DE ESCOLA II DA EMEIEF FRANCISCOCAVALCANTI PONTES DE 
MIRANDA,  da Secretaria da Educação na data de 26/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer a função de SUPERVISOR DE ENSINO,  junto à Secretaria da Educação a 
partir de 27/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. “ 
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Na portaria n° 2748/21, publicada em 16 de junho do em curso, leia-se:  “ NOMEAR nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) PATRICIA APARECIDA CAMILO DE LIRA, RG. 173803, 
para exercer a função de DIRETOR DE ESCOLA I DA CRECHE RECANTO ALEGRE,  
da (do) Secretaria da Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 12 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário.” 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
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EXTRATOS: 
 

Processo: 15.740/2020; Contrato n° 037/2021; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: RM REBELLO CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL PARA IDOSOS ME; Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INTERNAÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS, conforme Ofício do 

Ministério Público do Estado de São Paulo n° 575/2020 e relatório informativo às fls. 

04/08, Termo de Referência nº 50/59, Proposta da CONTRATADA às fls. 64/66, 

manifestação da Secretária de Saúde às fls. 103/106, e Despacho de Autorização do 

Secretário de Saúde, à fl. 100, em favor do Senhor FRANCISCO SILVESTRE DA 

COSTA; Valor R$ 31.950,00 (trinta e um mil, novecentos e cinquenta reais); e Vigência: 

180 (cento e oitenta) dias. 

 

Processo: 05.042/2021; Contrato n° 047/2021; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: RM REBELLO CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL PARA IDOSOS ME; Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INTERNAÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS, conforme Oficio do 

Ministério Público do Estado de São Paulo nº 86/2021 e relatório de atualização às fls. 

06/07, Relatório Social às fls. 25/26, Termo de Referência as fls. 51/57, Proposta da 

CONTRATADA às fls. 59/61, manifestação da Secretária de Saúde às fls. 111/112 e 

Despacho de Autorização do Secretário de Saúde, às fls. 106 e 108, em favor do Senhor 

GIVALNILDO FRANCISCO DE ALBUQUERQUE; Valor R$ 32.100,00 (trinta e dois 

mil e cem reais); e Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Processo: 07.976/2021; Termo de Permissão de Uso n° 114/2021; Permitente: 

Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Permissionária: MECA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.; Assunto: Autorizar a 

PERMISSIONÁRIA a realizar o prolongamento da Rede de Água, no empreendimento 

residencial “Reserva JB”, localizado na Avenida Hilário Pereira de Souza, n° 416, 

Centro, Osasco/SP, com Extensão Total da Rede de Esgoto de 46,10 metros, utilizando-

se o Método Não Destrutivo (MND), ou na eventualidade de abertura de valas haverá o 

recapeamento da via por completo, conforme Memorial Descritivo presente às fls. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
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06/08, observando-se as especificações técnicas e instrumentos legais disciplinares de 

obras; Vigência: 30 (trinta) dias. 

  

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 
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CIDADE DEOSASCO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Procuradoria de Procedimentos DisciplinaresProcuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lazaro de Mello Brandão, 300, Sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 -  Fone:3652-9059/9429.
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

1

PORTARIA Nº 037/2021 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da 

Lei Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 10.152/2021 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº

194.975, por violar o art. 3º, incisos II, XI,XII, XV e XVI; art. 4º, incisos 

II e XII e artigo 15, adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 

67 e seguintes, todos da Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser 

CITADO (A) para interrogatório e defesa das acusações que lhes são 

feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de suspensão. 

    Osasco, 16 de junho de 2021.

Ernesto de Oliveira Silva
Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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CIDADE DEOSASCO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Procuradoria de Procedimentos DisciplinaresProcuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lazaro de Mello Brandão, 300, Sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 -  Fone:3652-9059.
E-mail: dpd.saj@osasco.sp.gov.br

1

PORTARIA Nº 038/2021 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da 

Lei Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 08.778/2021 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº

188.921, por violar o art. 3º, inciso I e se enquadrar no art. 24, c.c art. 

17, inciso II, adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e 

seguintes, todos da Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser 

CITADO (A) para interrogatório e defesa das acusações que lhes são

feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de demissão.

  Osasco, 17 de junho de 2021.

Ernesto de Oliveira Silva
     Procuradoria de Procedimentos
                 Disciplinares

Procurador-Chefe 
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CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 251/2021

                   O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no 

Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

                  Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal 

desta Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 10.220/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 17 de junho de 2021.

  Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 252/2021

                   O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no 

Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

                  Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal 

desta Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 10.219/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 17 de junho de 2021.

  Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 59    Osasco, 18 de junho de 2021

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

   

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 

EDITAL DE 8ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ANALISTA FINANCEIRO 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1383, de 06/09/2017 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 11º - DIA 28/06/2021 - às 13h00  

 
CLASS NOME RG 

11º POLIANA DE LIMA NORONHA 8485639 

 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
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máximo, há 30 (trinta) dias; 
 

g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal com recibo de entrega. 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo 
/ emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar 
se é par ou ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 

 
t) Conselho Regional da Classe (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
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com Histórico Escolar) 
 

v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w)Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo. 
 
X) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
 X.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do E-Social 
por meio do link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
 Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na eliminação do 
candidato, deste processo seletivo. 

  
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           ANALISTA FINANCEIRO: Bacharel em Administração de Empresas, Administração Pública, 

Ciências Contábeis ou Econômicas, com registro no respectivo Conselho de Classe, conforme 
retificação publicada em 17/07/2019. 

 
 

           Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento 
pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua 
eliminação . 

 
            Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 

declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem-estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

            -  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de 
nariz e boca, bem como, evitar acompanhantes. 

  - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 
necessários. 

  Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 
neste Edital.  

 
 
   

Osasco, 18 de junho de 2021. 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR  
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO 

CONCURSOS PÚBLICOS Nº 01/2017 e Nº 01/2019. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais dos Editais de 
Convocação dos Concursos Públicos nº 01/2017 e nº 01/2019. 

  
 Professor Adjunto de Educação Básica I – 4ª Convocação 
 Professor de Desenvolvimento Infantil – 9ª Convocação 
 Professor de Educação Básica I – 22ª Convocação  
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO RG CARGO 

204 º 52892220 472327999 PEB I - ADJ 

207 º 53014081 557351261 PEB I - ADJ 

209 º 52477487 93927001 PEB I - ADJ 

211 º 51468727 187652028 PEB I - ADJ 

212 º 51403730 331891360 PEB I - ADJ 

1507 º 52739120 302876261 PDI 

1509 º 53209664 239971413 PDI 

1516 º 52582140 368204340 PDI 

1520 º 52748782 295149565 PDI 

1910º 84561 359604067 PEB I   

1917º 65684 555348520 PEB I   

1920º 74679 283946519 PEB I   

1921º 81007 285192371 PEB I   

1922º 66004 283767996 PEB I   

1924º 43079 350925628 PEB I   

1927º 37812 323037884 PEB I   

1930º 24764 293694473 PEB I   

1931º 11231 289483414 PEB I   
 
 

Osasco, 18 de junho de 2021. 
 

Prefeitura Municipal de Osasco 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 17ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: PSICÓLOGO 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO -  SP, CEP- 06086-050   

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS)       

CLASSIFICAÇÃO: 51º e 52º  – DIA 28/06/2021 – às 09h00 

CLASS NOME RG 

51º ALEXANDRE TORRES FERREIRA BRANDAO 485504327 

52º THIAGO MARQUES DOS SANTOS 32028707 

 

CLASSIFICAÇÃO: 53º e 54º  – DIA 28/06/2021 – às 10h00 

CLASS NOME RG 

53º FERNANDA MATOS SOUSA 33554294 

54º AMANDA CRISTINA OLIVEIRA MARTINS 40315882 
 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
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cartão cidadão e/ou bolsa família); 
 

e) Título de Eleitor (frente e verso); 
 

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal. 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
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realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 

 
t) Carteira do Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w)Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo. 
 
x) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 
 

          Y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
     Y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema 
do E-Social por meio do  
link https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na 
eliminação do candidato, deste Concurso Público. 

 
  

REQUISITOS PARA O CARGO:  
 

PSICÓLOGO: - Bacharel em Psicologia, com diploma devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 
 
- Registro no Conselho Regional de Psicologia (CRP - SP). 
 

 
             Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 

 
           Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 
boca, bem como, evitar acompanhantes. 
      - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 

necessários. 
           Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 

Edital. 
 

 
Osasco, 18 de junho de 2021. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

                                                          SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 22ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ENFERMEIRO 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE  
- ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO  

OSASCO - SP, CEP- 06086-050 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS 

HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 239° - DIA 25/06/2021 - às 13h00  

CLASS NOME RG 

239º HOMERO MATIAS REIS  23892793 

 

CLASSIFICAÇÃO: 240° e  241º - DIA 25/06/2021 - às 14h00  

CLASS NOME RG 

240º SORAYA BARBOSA FERRAZ  1909 
241º SOLANGE APARECIDA RODRIGUES COELHO LOPES  13731917 

 

           RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:  

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 

internet; 
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via 
Internet; http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço 
Militar ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for 
o caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a 
averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal. 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego 
/ função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par 
ou ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando 
houver; https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal 
e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito 
na própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
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https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 

s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – 
CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência. 

 
t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de 
Conclusão com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo 
 
x)Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 
 
Y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
Y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do 

E-Social por meio do link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará 
na eliminação do candidato, deste concurso público. 

  
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           ENFERMEIRO: - Bacharel em Enfermagem com diploma devidamente registrado e fornecido 

por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 
 
  - Registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN -SP); 
 
 - Experiência de 6 (seis) meses de exercício no cargo/emprego de Enfermeiro.  
 
 
 

Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, 
do Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
 
 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 
boca, bem como, evitar acompanhantes. 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 
necessários. 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 69    Osasco, 18 de junho de 2021
   

 

 

 

          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 
neste Edital.  

 
 

Osasco, 18 de junho de 2021. 
 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

                                                        SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 22ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE   
- ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

 
 
           CLASSIFICAÇÃO: 440º e 441º - DIA  28/06/2021 - às 12h00 
 

CLASS NOME RG 

440º REGINA PATRICIA DOS SANTOS  35535099 

441º RITA DE CASSIA FREDIANE PEREIRA  18842866 

   

CLASSIFICAÇÃO: 442º e 443º - DIA  28/06/2021 - às 13h00 

CLASS NOME RG 

442º REGINA LUCIO DA COSTA DE JESUS  25302989 

443º LEDA KLEIN DE CARVALHO PEAGNO  29515656 

 
             

CLASSIFICAÇÃO: 444º e 445º - DIA  28/06/2021 - às 14h00 
 

CLASS NOME RG 

444º ROSIANE DE AZEVEDO SEIXAS  53066671 

445º GILSON SILVA DOS SANTOS  45582286 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 
c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 
internet; 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via 
Internet; http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço 
Militar ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for 
o caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a 
averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal. 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego 
/ função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par 
ou ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando 
houver; https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
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http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 
 

r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal 
e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito 
na própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – 
CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência. 

 
t) Carteira do Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de 
Conclusão com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

  
w)  Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo 
 
x) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 
 

          Y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
     Y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema 
do E-Social por meio do  
link https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará 
na eliminação do candidato, deste Concurso Público. 

 
 

 
REQUISITOS PARA O CARGO: 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: - Ensino Médio Completo e Ensino Técnico em Enfermagem, 
ambos com diploma devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação; 

- Registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN - SP). 

 

 
Conforme previsto no Capítulo XI, subitem 1.3 e item 3, subitem s, e no Capítulo XII, item 
11, do Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a 
qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação. 
 
           Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 
boca, bem como, evitar acompanhantes. 
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      - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 

necessários. 
Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 

Edital. 
 

 
Osasco, 18 de junho de 2021. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

                                                       SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 74    Osasco, 18 de junho de 2021

   

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 32ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: OFICIAL ADMINISTRATIVO 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE  
- ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO  OSASCO -SP  

CEP- 06086-050 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 382º e 383° - DIA 25/06/2021 - às 9h00  

CLASS. NOME RG 

382º TEREZINHA LOIOLA DA VISITACAO 18762604 

383º LETICIA MELO MAXIMIANO DA SILVA 50434569 

CLASSIFICAÇÃO: 384º e 385° - DIA 25/06/2021 - às 10h00  

CLASS. NOME RG 

384º DANILO MEIRELES DOS SANTOS 47177763 

385º DAISY TOLEDO ROSA RODRIGUES 8104608 

CLASSIFICAÇÃO: 386º e 387° - DIA 25/06/2021 - às 12h00  

CLASS. NOME RG 

386º THIAGO DANIEL DOS SANTOS 40598971 

387º JUSSARA SILVA DOS REIS 52094405 

CLASSIFICAÇÃO: 388° - DIA 25/06/2021 - às 13h00  

CLASS. NOME RG 

388º MATHEUS DIAS DE CARVALHO 52185428 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
 

k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal com Recibo de Entrega; 
 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
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dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 

 
t) Carteira do Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 
 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo 
 
x) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 
 

          Y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
     Y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema 
do E-Social por meio do link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na 
eliminação do candidato, deste processo seletivo 

 
 
 
REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: 

OFICIAL ADMINISTRATIVO: Ensino Médio Completo e possuir conhecimentos básicos em 
informática. 
 - Comprovar o conhecimento básico em informática por meio de certificado de conclusão. 
 

Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 

 
Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 

declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, 
bem como, evitar acompanhantes. 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos necessários. 
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          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  

 
 

                                                             Osasco, 18 de junho de 2021. 
 

      CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 31ª 
Convocação do Concurso Público nº 02/2019. 

 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO RG CARGO 
377º 61537330 333475-2 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
379º 58963588 16600523-X OFICIAL ADMINISTRATIVO 
381º 60362618 32174392-1 OFICIAL ADMINISTRATIVO 

 
 

Osasco, 18 de junho de 2021. 
 

Prefeitura Municipal de Osasco 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  3322//22002211  
 

 

Dispõe sobre a Extinção de Unidades Escolares 

 

 

O Secretário de Educação, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016 e demais 
normas vigentes,  

Resolve: 

 Artigo 1º - Fica autorizada a partir desta data, a extinção das seguintes Unidades 
Escolares: 

a) EMEI Adelaide Dias – Código 51469 
b) EMEI Adelba Araujo Freire, Profª – Código 51548 
c) EMEI Luiza Ballico Zabotto – código 51559 
d) EMEI Vivaldo  Martins Simões, Dr – Código 87944 
e) EMEI Sérgio Vasco de Farias Profº - Código 87956 
f) EMEI Vila São José – Código 93166  
g) CRECHE Angelina Meneguesso Bortolosso – Código 284212 

Artigo 2º - As Unidades Escolares citadas, estão paralisadas há três anos ou mais, 
excedendo o prazo de 2 dois anos de suspensão 

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Osasco, 16 de junho de 2021. 

 

 

José Toste Borges 

Secretário de Educação 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

  Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257
           Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br

PROCESSO: 00.793/2021

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOMICILIAR DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO, ACOMPANHADOS DOS ACESSÓRIOS 
E CILINDROS DE OXIGÊNIO, E FORNECIMENTO CONTINUADO DO OXIGÊNIO MEDICINAL 
COMPRIMIDO – OXIGENOTERAPIA.

Às 10:00 horas do dia 17 de junho do ano de 2021 reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Órgão e 
respectivo membro da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 980/2020 de 
22/06/2020, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
no Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo nº 00.793/2021, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão nº 016/2021, cujo objeto é  REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOMICILIAR DE CONCENTRADORES DE 
OXIGÊNIO, ACOMPANHADOS DOS ACESSÓRIOS E CILINDROS DE OXIGÊNIO, E 
FORNECIMENTO CONTINUADO DO OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRIMIDO –
OXIGENOTERAPIA. I – ABERTURA: Aberta a sessão pública e analisada a proposta, foi aberta 
a fase para lances. II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de lance foi convocada 
a única classificada, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA – CNPJ 35.820.448/0213-03,
para negociação e aceitabilidade dos preços, pelo valor global de R$ 4.660.002,00 (quatro milhões, 
seiscentos e sessenta mil e dois reais). Conferido e aprovado a proposta comercial, e os 
documentos de habilitação, pela Pregoeira. Sendo assim, os elementos apresentados são 
suficientes para a comprovação de aptidão da licitante, no que tange à sua aceitabilidade e 
habilitação. Decorrido o prazo estabelecido para manifestação de intenção de recurso, não houve 
nenhuma manifestação em interpor recurso. III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOMICILIAR DE 
CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO, ACOMPANHADOS DOS ACESSÓRIOS E CILINDROS 
DE OXIGÊNIO, E FORNECIMENTO CONTINUADO DO OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRIMIDO 
– OXIGENOTERAPIA, foi adjudicado para a empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
LTDA – CNPJ 35.820.448/0213-03, pelo valor global de R$ 4.660.002,00 (quatro milhões, 
seiscentos e sessenta mil e dois reais).

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 –
PE 016/2021.

   Gries Alves da Silva
      Pregoeira 

Anderson Ferreira Silva
Membro

Lorena Leão de Castro
Membro
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 559/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.887/2021 
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2021 
CONTRATANTE:  Gabinete do Prefeito  
CONTRATADA: MC COMÉRCIO DE AGUA MINERAL E GÁS LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Água Mineral 
VALOR: R$ 796,00 (setecentos e noventa e seis reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 644/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.139/2021 
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2021 
CONTRATANTE:  Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: DC INFINITY COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA EIRELI. ME. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Água Mineral 
VALOR: R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 645/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.139/2021 
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2021 
CONTRATANTE:  Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: DC INFINITY COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA EIRELI. ME. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Água Mineral 
VALOR: R$ 1.350,00 (hum mil, trezentos e cinquenta reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 659/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.427/2021 
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2021 
CONTRATANTE:  Secretaria de Cultura  
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 14.443,48 (quatorze mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 664/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 065/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.552/2021 
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2021 
CONTRATANTE:  Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação 
CONTRATADA: DZ7 COMERCIAL EIRELI. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Açucar, Filtro e Café 
VALOR: R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br
 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 674/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 38/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.908/2021 
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2021 
CONTRATANTE:  Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: FABIO G DA SILVA COMERCIAL EPP. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Utensílios de Cozinha 
VALOR: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 675/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 38/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.908/2021 
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2021 
CONTRATANTE:  Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: COMERCIAL MABRUK LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Utensílios de Cozinha 
VALOR: R$ 456,44 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 676/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 38/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.908/2021 
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2021 
CONTRATANTE:  Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.LTDA.ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Utensílios de Cozinha 
VALOR: R$ 1.190,00 (hum mil, cento e noventa reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 677/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 38/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.908/2021 
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2021 
CONTRATANTE:  Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Utensílios de Cozinha 
VALOR: R$ 129,01 (cento e vinte e nove reais e um centavo) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 800/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 054/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.523/2021 
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2021 
CONTRATANTE:  Gabinete do Prefeito  
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Bebedouros 
VALOR: R$ 128.122,80 (cento e vinte e oito mil, cento e vinte e dois reais e oitenta centavos) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 801/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 065/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.992/2021 
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2021 
CONTRATANTE:  Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer  
CONTRATADA: DZ7 COMERCIAL EIRELI. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Açucar, Café e Filtro 
VALOR: R$ 708,00 (setecentos e oito reais) 
 
 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇOS 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1171/2021   
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.473/2021  
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
CONTRATADA: SOLUGRAF ARTES GRÁFICAS & EDITORA LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Gráfico 
VALOR: R$ 8.416,00 (oito mil, quatrocentos e dezesseis reais) 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL 

 

 
 

 

 

Portaria Interna SEPPIR n° 006/2021 
 

Dispõe sobre a prorrogação das Medidas 

de Quarentena e a da Fase de Transição, 

de caráter temporário e excepcional, 

destinada ao enfrentamento da pandemia 

no âmbito da Secretaria Executiva de 

Políticas para Promoção da Igualdade 

Racial. 

 

Amanda França, Secretária Executiva de Políticas para Promoção da 

Igualdade Racial, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governo do Estado de São 

Paulo, instituindo a FASE DE TRANSIÇÃO, de caráter temporário e excepcional, 

em todo o Estado de São Paulo, durante a Fase Vermelha do Plano São Paulo. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.869, de 16 de abril de 

2021, dispõe sobre a instituição da Fase de Transição, de caráter temporário e 

excepcional, destinada ao enfrentamento da pandemia de COVID-19, e dá 

providências correlatas. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.928, de 28 de maio de 

2021, dispõe sobre a Medida de Quarentena de que trata o Decreto nº 12.399, de 

23 de março de 2020 e a prorrogação de Fase de Transição, de caráter temporário 

e excepcional, destinada ao enfrentamento da pandemia de COVID-19  

CONSIDERANDO, a Portaria Interna nº 01/2021, que estabelece as 

medidas temporárias para a contenção do contágio do novo Coronavírus (COVID-

19) no âmbito da Secretaria Executiva de Políticas Para Promoção da Igualdade 

Racial 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL 

 

RESOLVE 
  

Art. 1º Ficam mantidas as medidas adotadas na Portaria Interna nº 

001/2021, publicada em 10 de março de 2021, até o dia 13 de junho de 2021, no 

âmbito da Secretaria Executiva de Políticas Para Promoção da Igualdade Racial, 

podendo ser prorrogada conforme os avanços do quadro de pandemia. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação prejuízo  

 
Osasco, 18 de junho de 2021. 

  
  
  

                                                 Amanda França 
Secretaria Executiva de Política para Promoção da Igualdade Racial  
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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SECRETARIA DE GOVERNO

PR PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DO GOVERNO  

DIRETORIA GERAL DE LICENCIAMENTO, CONTROLE E DESENVOLVIMENTO URBANO  

ATOS DO DIRETOR 
 

COMUNIQUE-SE CI 17 
Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS 
28860/2013              26446/2012    1399/2021 
 24573/2019    20346/2020   10600/2019 
655/2021   10600/2019   195/2021 
12495/2020    16675/2020    16389/2014 
18345/2019   17808/2019   17129/2019 
9222/2018    13039/2020    15194/2008 
13250/2017   31656/2019   14073/2020 
10004/2020    18163/2018    18008/2020 
13659/2012   17232/2019   564/2018    
29600/2019    19968/2020   3264/2020 
19753/2020   21592/2019   2558/2021 
3140/2020   7844/2021   30830/2019 
11313/2018    4621/2019   11902/2016 
6928/2021   12248/2019   25388/2018 
7837/2021   6319/2021   2039/2021 
13035/2020   14728/2020   21102/2020 
2421/2019    2558/2021   12495/2020 
17837/2020   1012/2021   6350/2021 
17404/2020    16917/2020   12627/2020    
30612/2019   4241/2021   18582/2020 
12144/1995   8982/2021   361/2021 
15979/2020    6148/2021   16313/2020  
6895/2021    16994/2020   5529/2020 
6861/2021   7475/2021   18665/200 
2211/2021              31183/2019   16499/2016 
25923/2017 
4089/2021 
  
DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO 30 DIAS  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
9208/2019   40444 
7338/2019   39080 
21670/2009   39982 
4440/2019   40443 
568/2021   39294 
 
INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA INTIMAÇÃO  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO  
9336/2021   39943 
 
INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA MULTA 
Nº DE PROCESSOS  Nº DA MULTA 
05/2020   38863 
 
PROCESSO INDEFERIDO 
Nº DE PROCESSOS    
10941/2018  
 
OSASCO,18 DE JUNHO DE 2021 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 123    Osasco, 18 de junho de 2021

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

DIRETORIA GERAL DE LICENCIAMENTO, CONTROLE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, ficam os proprietários dos imóveis abaixo 
relacionados, intimados no prazo de (24) vinte e quatro horas a contar da data de publicação a atenderem o 
comunique-se, conforme discriminação a seguir; 
Nº AUTO           DATA                  PROPRIETÁRIO 
40569   15/06/2021  VICENTE D ARCO 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 4 § unico,59,60,61,285 § 1º,253,334 § 3º, 
345 e 350 §2º, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados, intimados no prazo de (08) oito dias a 
contar da data de publicação a atenderem o comunique-se, conforme discriminação a seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
40873   06/05/2021  NILVADO PIETRO VIUDES 
39843   01/03/2021  JULIO CESAR SANTOS DE ALMEIDA  
40762   09/04/2021  RICARDO CARVALHO DE BARROS  
40958   10/06/2021  FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO P OSASCO  
40450   05/05/2021  NORBERTO OLIVEIRA SANTANA    
41102   05/05/2021  GERALDO FARIA FILHO  
40902   05/05/2021  RAFAEL ADARI CAMARGO  
39744   04/11/2020  JESUS MARTINEZ MOLINA  
40875   06/05/2021  ODENIL GUIOTT  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 4928/2018, artigos 5, 12º E 13, ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos autos, no prazo de 15 (quinze) dias 
a contar da data da publicação, conforme segue: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
40643   07/05/2021  ESP DE SALVADOR FREDERICO  
40682   23/04/2021  SIDNEI SOARES DA ROSA   
40771   29/04/2021  GERALDO MAGELA SOARES  
40565   17/05/2021  CIA CONST. DE OSASCO  
40681   23/04/2021  SIDNEI SOARES ROSA  
40773   29/04/2021  ESP DE : DOMINGOS MODAFFORE 
40865   03/04/2021  ESP : MARIA JOSE DE OLIVEIRA ARAUJO   
40642   09/05/2021  DIRCEU MACEDO DO CARMO  
 
EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1025/71, artigo, 345 § 2º, 372, VIII,374, ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados multados, conforme discriminação a seguir: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
41163   09/06/2021  OLGA MARIA SANTILL 
40775   04/05/2021  MARIA DE L BORGES   
40856   27/04/2021  JOAO O DIAS  
40868   05/04/2021  ANA VICENCIA FERREIRA  
40525   14/06/2021  COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO  
40769   27/04/2021  JOSE ANTONIO DE CARVALHO  
 
 EDITAL DE MULTA E EMBARGO -  Ao proprietário que está executando obra em desacordo com a Lei 1.025 
de 05/07/1971 em seus artigos 5, 371 e 381 §1º e 2º, fica Multado e Embargado, conforme discriminação a 
seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
41066   10/06/2021  DE CARLO CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA  
40800   14/06/2021  ROZENILDA DE MELO  
 
OSASCO, 18 DE JUNHO DE 2021 
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                         Secretaria de Habitação 

 Al. dos Ipês, nº 28 – Vila Osasco – Osasco – SP – CEP – 06086-230 – Fone: 3654-2660 Ramal: 232 
     Home Page: www.osasco.sp.gov.br                                       e-mail: apoio.sehab@osasco.sp.gov.br 

 
 
 
 
Processo Administrativo nº 8257/2021 
Objeto: Transporte gratuito direcionado aos moradores do Conjunto Habitacional Miguel 
Costa. 
Interessado: Secretaria de Habitação. 
 
 

De acordo com o constante nos autos e o despacho de fls.60, temos a informar 

que esta Secretaria de Habitação está apta a efetuar a celebração de convênio com à 

Companhia Municipal de Transportes de Osasco – (CMTO), no tocante aos serviços de 

traslados aos condôminos do Conjunto Habitacional Miguel Costa, no Valor de                  

R$ 179.907,82 (Cento e setenta e nove mil, novecentos e sete reais e oitenta e dois 

centavos). 

 
1. Publique-se; 
2. Encaminhar à Secretaria de Finanças para reserva de empenho; 
3. Encaminhe os autos à Procuradoria Geral do Município para continuidade 

dos trâmites legais. 
 
 

Osasco, 18 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 

PEDRO SOTERO DE ALBUQUERQUE 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO - SEHAB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 125    Osasco, 18 de junho de 2021

SECRETARIA DE SAÚDE

 

 

 
– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.056/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo 

Emergencial, com fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666/93, AUTORIZO a contratação de empresa especializada no serviço de 
manutenção de equipamento odontológico, mediante dispensa de licitação, por 90 

(noventa) dias, através de despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, em face 

da empresa VESTATECH ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ n.º 05.047.357/0001-49, 

pelo valor total de R$ 121.000,71 (cento e vinte e um mil reais e setenta e um centavos). 
 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 18 de junho de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 
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– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.324/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo e em 

atendimento à DECISÃO JUDICIAL: 1009223-74.2021.8.26.0405, com fundamento no Decreto 

Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 25, da Lei 8.666/1993, AUTORIZO Teste de 
Latências Múltiplas de Sono - TLMS, mediante dispensa de licitação, por despacho a ser 

publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da empresa ASSOCIAÇÃO FUNDO DE 
INCENTIVO A PESQUISA - AFIP, inscrita no CNPJ n.º 47.673.793/0001-73, pelo valor total de 

R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 18 de junho de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 
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– –

 

 
 

RETIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.093/2021 
Publicada no dia 05 de abril de 2021. 

 
 
 
 

ONDE SE LÊ:  “À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo e em 
atendimento a Decisão Judicial 1012076-27.2019.8.26, com fundamento no 
artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto Municipal nº 11.750/2018, nos 
termos do artigo 23, inciso II, alínea b, e artigo 24, inciso IV, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, C/C o artigo 1º, inciso II, alínea a, do Decreto 
9.412/2018, AUTORIZO a Contratação de Instituto de Serviços 
Terapêuticos Método ABA, mediante dispensa de licitação, por despacho 
a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da empresa 
GRADUAL – SERVIÇOS DE INTERVENÇÃO COMPORTAMENTAL E 
COMÉRCIO DE LIVROS LTDA., inscrita no CNPJ n.º 07.895.801/0001-01, 
pelo valor total de R$ 77.520,00 (setenta e sete mil, quinhentos e vinte 
reais), pelo período de 12 (doze) meses.” 

 
 
LEIA-SE:  “À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo e em 

atendimento à Decisão Judicial nº: 1012076-27.2019.8.26.0405, nos moldes 
no Decreto Municipal nº 11.750/2018, com fundamento no artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, AUTORIZO a Contratação de Instituto de 
Serviços Terapêuticos Método ABA, mediante dispensa de licitação, por 
despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 
empresa GRADUAL – SERVIÇOS DE INTERVENÇÃO 
COMPORTAMENTAL E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA., inscrita no CNPJ 
n.º 07.895.801/0001-01, pelo valor total de R$ 77.520,00 (setenta e sete 
mil, quinhentos e vinte reais), pelo período de 12 (doze) meses, em face 
do paciente D. O. R. S.” 

  
 

 
             
   Osasco, 18 de junho de 2021. 
  
  
  
                      
                       
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 
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– –

 

 
 

RETIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32.123/2019 
Publicada no dia 21 de maio de 2021. 

 
 
 
 

ONDE SE LÊ:  “À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo e em 
atendimento à DECISÃO JUDICIAL: 1027415-26.2019.8.26.0405, com 
fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, nos termos da Lei 
8.666/1993, AUTORIZO a contratação de clínica especializada na 
internação de paciente com Paralisia Cerebral Quadriplégica, mediante 
dispensa de licitação, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município, a favor da empresa PPA PROJETO PRO AUTISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 16.959.972/0001-48, pelo valor total de R$ 107.040,00 
(cento e sete mil e quarenta reais), pelo período de 12 (doze) meses, em 
face do paciente I. A. P. D.” 

 
 
LEIA-SE:  “À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo e em 

atendimento à DECISÃO JUDICIAL: 1027415-26.2019.8.26.0405, com 
fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 25, 
da Lei 8.666/1993, AUTORIZO a contratação de clínica especializada na 
internação de paciente com Paralisia Cerebral Quadriplégica, mediante 
dispensa de licitação, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município, a favor da empresa PPA PROJETO PRO AUTISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 16.959.972/0001-48, pelo valor total de R$ 107.040,00 
(cento e sete mil e quarenta reais), pelo período de 12 (doze) meses, em 
face do paciente I. A. P. D.” 

  
 

 
             
   Osasco, 18 de junho de 2021. 
  
  
  
                      
                       
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
Secretaria da Saúde 

 

    

 
 

Portaria Interna nº 039/2020 – SS 
 
Processo nº 7.805/2021 
 
Fernando Machado Oliveira, Secretário da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, em especial a Lei nº 4.343 de 08 de julho de 2009, devidamente 
regulamentada pelo Decreto n 12.078 de 26 de junho de 2019, referente à Qualificação e 
Desqualificação de Organizações Sociais. Resolve: 
 
Indefiro, a Qualificação da Organização Social de Saúde – INSTITUTO DE ALPHA DE 
MEDICINA PARA A SAÚDE – ALPHA - CNPJ nº 14.512.229/0001-10, nos termos do 
parecer da Procuradoria exarado nos autos do processo nº 7.805/2021, ratificados pelos 
Secretários de Saúde, de Administração e pelo Conselho Municipal de Saúde.   
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 

 
 

Osasco, 18 de junho de 2021. 
 
 

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário da Saúde 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 130    Osasco, 18 de junho de 2021

 

 
 
 
Atos do Secretario  
 
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 CC 
a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
AO COORDENADOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO INDEFERE OS ABAIXOS DISCRIMINADOS ANEXO V. 
 
 
 
Razão Social: FLORATTA PANIFICADORA E ALIMENTOS LTDA 
Endereço: Av. Das Flores, 579 Jardim das Flores – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 12.986.090/0001-10 
CNAE Atividade: 4721-1/02 Padaria 
N° Protocolo: 019.389/2011 
Data do Indeferimento: 06/05/2021 
Responsável Legal: Marcelo de Andrade 
Responsável Técnico: N/A 
Cancelamento CEVS nº: N/A 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local  
 
 
Razão Social: BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 
Endereço: Av. das Comunicações,333 Industrial Anhanguera – Osasco – SP  
CNPJ/CPF:  47.488.531/0001-39 
CNAE Atividade: 5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas 
N° Protocolo: 009.967/2014 
Data do Indeferimento: 12/05/2020 
Responsável Legal: Jilvanildo Fabris 
Responsável Técnico: Romilda de Souza Bandeira 
Cancelamento CEVS nº: 353440110-562-000160-1-2 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local 
 
 
Razão Social: ACS SUPERMERCADO LTDA 
Endereço: Av. Cruzeiro do Sul, 975 Jardim Rochdale – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 17.290.810/0001-22 
CNAE Atividade: 4711-3/02 Comercio varejista de mercadorias em geral – Supermercados 
N° Protocolo: 001.047/21 
Data do Indeferimento: 19/04/2021 
Responsável Legal: Flavio Ricardo Lira 
Responsável Técnico: N/A  
Cancelamento CEVS nº: 353440110-471-000257-1-2 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local 
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Razão Social: RPAM SUPERMERCADO LTDA 
Endereço: Av.  Benedito Alves Turíbio, 580 Jardim Padroeira – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 31.849.069/0001-18 
CNAE Atividade:  4711-3/02 – Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios – supermercados 
N° Protocolo: 001.049/2021 
Data do Indeferimento: 05/05/2021 
Responsável Legal: Flávio Ricardo Lira 
Responsável Técnico: N/A 
Cancelamento CEVS nº: 353440110-471-000436-1-3 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local  
 
 
 
 
Razão Social: BELLA VILELA PÃES E DOCES LTDA 
Endereço: Av. Santiago Rodilha, 1199 Jardim Veloso– Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 34.249.792/0001-54 
CNAE Atividade:4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda  
N° Protocolo: 018.727/2019 
Data do Indeferimento: 27/05/2021 
Responsável Legal: Marcelo Rodolfo Nunes 
Responsável Técnico: N/A 
Cancelamento CEVS nº: N/A 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local 
 
 
 
 
Razão Social: TEMPERO & QUALIDADE REF.  CORPORATIVAS HOSP. E ALIMENTAÇÃO 
Endereço: Rua Dante Batiston, 180 Centro – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 30.643.889/0002-77 
CNAE Atividade: 5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas 
N° Protocolo: 000.963/2021  
Data do Indeferimento:26/04/2021  
Responsável Legal: Ricardo Palma Souza 
Responsável Técnico: N/A 
Cancelamento CEVS nº: 353440110-562-000335-1-0 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local  
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Razão Social: FF FUTEBOL SOCIETY LTDA 
Endereço: Rua Professor José Azevedo Minhoto, 71 Km 18– Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 01.366.005/0001-03 
CNAE Atividade: 5611-2/04 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas, sem entretenimento 
N° Protocolo: 000.687/2021 
Data do Indeferimento: 05/05/2021 
Responsável Legal: Fabio Veloso da Silveira  
Responsável Técnico: N/A 
Cancelamento CEVS nº: 353440110-561-000737-1-7 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local 
 
 
 
 

 

 

 

        Osasco,14 de junho de 2021 
 

 

 

          __________________________ 
           Fernando Machado Oliveira 

         Secretário de Saúde 
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Atos do Secretário  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária. 
 
 
O COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMUNICA AS BAIXAS DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DOS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS: 
 
Razão Social: AMARILDO DEZEN LTDA EPP 
Endereço: Avenida João Batista, 117 – Centro - Osasco. 
CNPJ / CPF: 58.516.741/0001-00 
Atividade: 4771-7/02- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas. 
Nº Protocolo: 010.513/2008 
Data Deferimento: 29/01/2019 
Data Validade: 29/01/2020 
Responsável Legal: Amarildo Dezem 
Responsável Técnico Substituto 01: Suelen de Morais Silva Ferreira  
 
Razão Social: CASA DE ASSISTÊNCIA DE IDOSOS FRANCISCA DE ASSIS - CAIFA 
Endereço: Rua Elias Zamlut, 130 – Vila Osasco - Osasco. 
CNPJ / CPF: 60.550.183/0001-40 
Atividade: 8711-5/02 – Instituições de longa permanência para idosos 
Nº Protocolo: 011.192/2015 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Hamilton Galvão Araújo 
Responsável Técnico Principal: Luiz Henrique Silva Pereira 
 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S.A. 
Endereço: Rua Dona Primitiva Vianco, 940 – L 18 Q D – Centro - Osasco. 
CNPJ / CPF: 61.412.110/0139-90 
Atividade: 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
Nº Protocolo: 025.167/1999  
Data Deferimento: 22/09/2017 
Data Validade: 22/09/2018 
Responsável Legal: Felipe Camargo Zogbi 
Responsável Técnico Principal: Daniel Henriques de Godoy 
 
Razão Social: MONTE FUJI DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA LTDA - ME 
Endereço: Rua Anhanguera, 549 – Jardim Piratininga - Osasco. 
CNPJ / CPF: 05.889.593/0001-02 
Atividade: 8122-2/00 – Controle de pragas urbanas 
Nº Protocolo: 009.163/2012 
Data Deferimento: 14/12/2020 
Data Validade: 14/12/2021 
Responsável Legal: Marilene Silva Santana Fernandes 
Responsável Técnico Principal: Cristiane Alves Franco 
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Razão Social: SAPORE S.A 
Endereço: Praça Agrícola La Paz Tristante, 35 – Parte Restaurante – Industrial 
Anhanguera - Osasco. 
CNPJ / CPF: 67.945.071/1261-58 
Atividade: 5620-1/01 – Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas. 
Nº Protocolo: 015.385/2018 
Data Deferimento: 12/11/2020 
Data Validade: 31/03/2021 
Responsável Legal: Daniel Eugênio Rivas Mendez 
Responsável Técnico Substituto 01: Daniele Heloise de Araújo 
 
 
Razão Social: DROGARIA CIFARMA LTDA ME 
Endereço: Avenida Brasil, 2090 – Jardim Rochdale - Osasco. 
CNPJ / CPF: 52.339.132/0001-46 
Atividade: 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
Nº Protocolo: 024.532/2014 
Data Deferimento: 06/03/2015 
Data Validade: 06/03/2016 
Responsável Legal: Luis Fernando Martins 
Responsável Técnico Principal: Cintia Soliani Martins 
 
 
Razão Social: DROGARIA ALVES BARRETO LTDA ME 
Endereço: Avenida Prestes Maia, 1014 – Jardim D’Abril - Osasco. 
CNPJ / CPF: 44.317.006/0001-62 
Atividade: 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
Nº Protocolo: 008.290/1999  
Data Deferimento: 16/07/2019 
Data Validade: 16/07/2020 
Responsável Legal: Ademir Alves de Oliveira 
Responsável Técnico Principal: Fernando Carlos Vallego 
 
 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
Endereço: Núcleo Cidade de Deus, S/N – Loja 05 – Módulo 04 – Vila Yara - Osasco. 
CNPJ / CPF: 61.585.865/2304-08 
Atividade: 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
Nº Protocolo: 024.039/2019 
Data Deferimento: 20/05/2020 
Data Validade: 20/05/2021 
Responsável Legal: Marcilio D’Amico Pousada 
Responsável Técnico Substituto 01: Sueli Ortame Rossi 
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Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
Endereço: Avenida Antônio Carlos Costa, 796 – 804/808 – Bela Vista - Osasco. 
CNPJ / CPF: 61.585.865/1448-20 
Atividade: 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
Nº Protocolo: 009.968/2016 
Data Deferimento: 03/09/2019 
Data Validade: 03/09/2020 
Responsável Legal: Marcilio D’Amico Pousada 
Responsável Técnico Principal: Isabela Amaral Ribeiro Peixinho 
 
Razão Social: FARMA FRANK I DROGARIA LTDA - ME 
Endereço: Avenida João de Andrade, 934 – Jardim Santo Antônio - Osasco. 
CNPJ / CPF: 28.433.158/0001-74 
Atividade: 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
Nº Protocolo: 017.295/2017 
Data Deferimento: 25/07/2019 
Data Validade: 25/07/2020 
Responsável Legal: Franceliton Costa de Santana 
Responsável Técnico Principal: Maria Aparecida Mendes da Silva 
 
Razão Social: INDUSTRIAS ANHEMBI LTDA 
Endereço: Rua André Rovai, 481 – Centro - Osasco. 
CNPJ / CPF: 55.116.131/0001-20 
Atividade: 2062-2/00 – Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
Nº Protocolo: 002.005/2000 
Data Deferimento: 20/11/2017 
Data Validade: 20/11/2018 
Responsável Legal: Samuel Rodrigues Noronha 
Responsável Técnico Substituto 01: Maurício Romanholo 
 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 2502 – Centro - Osasco. 
CNPJ / CPF: 44.649.812/0260-13 
Atividade: 8610-1/01 – Atividades de Atendimento hospitalar – exceto pronto socorro e 
unidades para atendimento a urgências. 
Nº Protocolo: 010.553/2018 
Data Deferimento: 04/07/2019 
Data Validade: 04/07/2020 
Responsável Legal: Marcelo Severino da Silva 
Responsável Técnico Substituto 01: Walter Chazanas 
 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 2621 – Centro - Osasco. 
CNPJ / CPF: 44.649.812/0166-46 
Atividade: 8630-5/02 – Atividades médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares. 
Nº Protocolo: 021.211/2008 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Marcelo Severino da Silva 
Responsável Técnico Substituto 01: Amanda Gomes 
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Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 2502 – Centro - Osasco. 
CNPJ / CPF: 44.649.812/0260-13 
Atividade: 8610-1/01 – Atividades de Atendimento hospitalar – exceto pronto socorro e 
unidades para atendimento a urgências. 
Nº Protocolo: 010.553/2018 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Marcelo Severino da Silva 
Responsável Técnico Principal: Juliana Franco Silva 
 
Razão Social: DROGA EX LTDA 
Endereço: Avenida Presidente Médice, 304 – Aliança - Osasco. 
CNPJ / CPF: 02.743.218/0126-82 
Atividade: 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
Nº Protocolo: 024.185/2017 
Data Deferimento: 08/04/2020 
Data Validade: 08/04/2021 
Responsável Legal: Alexandre Della Coletta 
Responsável Técnico Substituto 02: Suelaine Cristina Nobre de Farias 
 
Razão Social: DROGA EX LTDA 
Endereço: Avenida Presidente Médice, 304 – Aliança - Osasco. 
CNPJ / CPF: 02.743.218/0126-82 
Atividade: 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
Nº Protocolo: 024.185/2017 
Data Deferimento: 08/04/2020 
Data Validade: 08/04/2021 
Responsável Legal: Alexandre Della Coletta 
Responsável Técnico Principal: Alessandra Ala dos Santos 
 
Razão Social: DROGA EX LTDA 
Endereço: Avenida José Lourenço, 469 – Jaguaribe - Osasco. 
CNPJ / CPF: 02.743.218/0030-04 
Atividade: 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
Nº Protocolo: 010.520/2015  
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Alexandre Della Coletta 
Responsável Técnico Substituto 01: José Livino do Nascimento Neto 
 
Razão Social: DROGA EX LTDA 
Endereço: Rua Presidente Costa e Silva, 331 – Helena Maria - Osasco. 
CNPJ / CPF: 02.743.218/0099-75 
Atividade: 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
Nº Protocolo: 006.584/2017 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Alexandre Della Coletta 
Responsável Técnico Principal: Welisson Bispo dos Santos 
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A VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMUNICA A ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
LEGAL DOS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS: 
 
 
Razão Social: BARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA 
Endereço: Praça Agrícola La Paz Tristante, 121 – Setor 1 – Parte 5 – Parque Industrial 
Anhanguera - Osasco. 
CNPJ / CPF: 10.818.693/0002-69 
Atividade: 4645-1/01 – Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.  
Nº Protocolo: 029.681/2012 
Data Deferimento: 20/07/2020 
Data Validade: 20/07/2021 
Responsável Legal: Fabricio Adair Simões 
 
Razão Social: HIPER MAGISTRAL FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
Endereço: Rua dos Marianos, 157 – Centro - Osasco. 
CNPJ / CPF: 07.826.385/0001-90 
Atividade: 4771-7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
Nº Protocolo: 028.277/2013 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C  
Responsável Legal: Alexandre Della Coletta 
 
Razão Social: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA 
Endereço: Avenida João de Andrade, 1105 – Santo Antônio - Osasco. 
CNPJ / CPF: 03.476.811/0858-07 
Atividade: 4711-3/02 – Comércio varejista de mercadorias em geral – Supermercados. 
Nº Protocolo: 007.510/2018 
Data Deferimento: 01/04/2020 
Data Validade: 31/03/2021  
Responsável Legal: Sidney Isidro Mercandali da Silva Junior 
 
Razão Social: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA 
Endereço: Estrada das Rosas, 581 – Santa Maria - Osasco. 
CNPJ / CPF: 03.476.811/0964-00 
Atividade: 4711-3/02 – Comércio varejista de mercadorias em geral – Supermercados. 
Nº Protocolo: 016.589/2019 
Data Deferimento: 12/05/2020 
Data Validade: 31/03/2021  
Responsável Legal: Sidney Isidro Mercandali da Silva Junior 
 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 2502 – Centro - Osasco. 
CNPJ / CPF: 44.649.812/0260-13 
Atividade: 8610-1/01 – Atividades de Atendimento hospitalar – exceto pronto socorro e 
unidades para atendimento a urgências. unidades 
Nº Protocolo: 010.553/2021 
Data Deferimento: 04/07/2019 
Data Validade: 04/07/2020  
Responsável Legal: Marcelo Severino da Silva 
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Razão Social: INARI RESTAURANTES LTDA 
Endereço: Avenida Santo Antônio, 1508– Centro - Osasco. 
CNPJ / CPF: 32.687.965/0001-90 
Atividade: 5611-2/01 – Restaurantes e similares 
Nº Protocolo: 023.845/2019 
Data Deferimento: 25/05/2021 
Data Validade: 25/05/2022  
Responsável Legal: José Lucas Lopes Pereira 
 
 
 
 
 
 

Osasco, 12 de junho de 2021. 
 

 
 

_______________________ 
Fernando Machado Oliveira 

Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
Secretaria da Saúde 

 

    

 
 

Portaria Interna nº 038/2020 – SS 
 
Processo nº 18.637/2020 
 
Fernando Machado Oliveira, Secretário da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, em especial a Lei nº 4.343 de 08 de julho de 2009, devidamente 
regulamentada pelo Decreto n 12.078 de 26 de junho de 2019, referente à Qualificação e 
Desqualificação de Organizações Sociais. Resolve: 
 
Indefiro, a Qualificação da Organização Social de Saúde – INSTITUTO DE APOIO À 
FAMÍLIA – IAFA - CNPJ nº 00.726.681/0001-70, nos termos do parecer da Procuradoria 
exarado nos autos do processo nº 18.637/2020, ratificados pelos Secretários de Saúde, de 
Administração e pelo Conselho Municipal de Saúde.   
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 

 
 

Osasco, 18 de junho de 2021. 
 
 

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário da Saúde 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

 
           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av. Lázaro de Mello Brandão, nº300 – Osasco – CEP 06023-000 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

   mvf 
                      

 

                                

Corregedoria  – GCMO 

 

Portaria nº 32/2021 

Edital de Citação 

     

 

 

     JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a seguinte decisão: 

 

         

  “Nos termos do art. 48 da Lei Complementar 129/2005, 

fica a servidora GCMF Vanessa de Abreu Constantino matrícula nº 190.900 citada e 
intimada a comparecer no prazo de 15 (quinze) dias, em horário comercial e munida 

com documento de identificação, na Corregedoria da Guarda Civil Municipal de 

Osasco, sito á rua Angelo Maglio nº 45 – 4º andar – Vila Yara – Osasco – SP a fim de 

ter vistas a Denúncia Administrativa do Processo Disciplinar Administrativo nº 64/2019 

de exercício de pretensão por prática de infração disciplinar” 

 

 

Osasco, 18 de Junho de 2021. 

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA                                                                                               
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av. Lázaro de Mello Brandão, nº300 – Osasco – CEP 06023-000 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

   mvf 
                      

 

                                

Corregedoria Geral – GCMO 

 

Portaria nº 33/2021 

Edital de Citação 

     

 

 

     JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a seguinte decisão: 

 

         

  “Nos termos do art. 48 da Lei Complementar 129/2005, 

fica a servidora GCMF Vanessa de Abreu Constantino matrícula nº 190.900 citada e 
intimada a comparecer no prazo de 15 (quinze) dias, em horário comercial e munida 

com documento de identificação, na Corregedoria da Guarda Civil Municipal de 

Osasco, sito á rua Angelo Maglio nº 45 – 4º andar – Vila Yara – Osasco – SP a fim de 

ter vistas a Denúncia Administrativa do Processo Disciplinar Administrativo nº 62/2020 

de exercício de pretensão por prática de infração disciplinar” 

 

 

Osasco, 18 de Junho de 2021. 

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA                                                                                               
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
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SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA

Av. Dionysia Alves Barreto, 453 – Vila Osasco – Osasco/SP – CEP: 06086-050 – Tel.: (11) 3682-1055                                                                                                                                                       
Home Page: www.osasco.sp.gov.br              e-mail: gabinete.setran@osasco.sp.gov.br

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
                                 SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA

          
                           

Atos do Secretário

Assunto: Transferência de Direitos de Ponto de Estacionamento de 
Veículos de Aluguel (TÁXIS).

Considerando os fatos processados, e, nos termos da redação do artigo 15 da 

Lei N.º 4.524/12, torna público o deferimento do Processo arrolado abaixo:

PROCESSO N º          NOME                                             PONTO/TÁXI

016530/2020                  ELISANGELA ALVES DA SILVA                             01               

002575/2021    IRISDENE MENESES DA SILVA 01

Osasco, 15 de junho de 2021.

LAUDEMIR LINO DE ALENCAR
SECRETÁRIO - SETRAN
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

UNIDADE I - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 
Conservatório Musical Villa Lobos  - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
Rua Camélia, 26 – Jd. Das Flores – Osasco – SP – CEP 06110 300 
                                                                             Fone: (11) 3652 – 3000 
www.fito.edu.br
______________________________________________________ 

DESPACHO DE CLASSIFICAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitações nomeada pela portaria 002/21 reuniu-se para 

proceder ao recebimento dos envelopes N.º 01 - PROPOSTA COMERCIAL apresentados 

no processo n.º 235/21, Edital n.º 009/21, que tem por objeto o Fornecimento e instalação 

de divisórias de granito, conforme anexo I e projetos do processo 235/21.  Em análise ao 

envelope apresentado pelas empresas BARROS & BARROS MARMORARIA LTDA EPP, 

representada pelo Sr Lucas Alves Dias e ALPHAGRAN MÁRMORES E GRANITOS LTDA - ME, 

representada por Gilberto Machado Coelho, a Comissão decidiu, nos termos da 

legislação vigente e do Edital 009/21,  pelo critério de menor preço global, CLASSIFICAR

as propostas da seguinte forma:  em primeiro lugar, a empresa BARROS & BARROS 

MARMORARIA LTDA EPP, com proposta no valor global de R$ 78.500,00;  em segundo 

lugar, a empresa ALPHAGRAN MÁRMORES E GRANITOS LTDA - ME, com proposta no valor 

global de R$ 108.765,85. As partes, por estar de acordo com a r. decisão proferida pela 

Comissão, desistiram do direito de interpor o recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea 

“b”, observando-se o disposto no §6º do mesmo dispositivo legal.   

    Osasco, 17 de junho de 2021. 

João Paulo Arrivabene 
 Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
CNPJ: 73.050.536/0001-95

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 1

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso das de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2019, para realização de 
Exame Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo:

EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL

Local: Mednet Medicina e Segurança do Trabalho
            Rua José Bacareli, 30 – Vila Campesina

            CEP: 06023-040 – Osasco/SP

ENTREGA DE DOCUMENTOS (no mesmo dia do exame médico, após as 13hs):

Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores

           CEP: 06110-300 – Osasco/SP

Data Horário Cargos

22/06/2021 Das 10:00 às 11:30hs
001  Auxiliar de Administração: Apoio Administrativo
002  Auxiliar de Administração: Áudio e Vídeo
003  Auxiliar de Administração: Reprografia e Gráfica
004  Técnico em Gestão: Almoxarifado
006  Técnico em Gestão: Informática
008  Técnico em Gestão: Recursos Humanos
009  Advogado
010  Analista de Gestão: Biblioteca
011  Analista de Gestão: Contabilidade
012  Analista de Gestão: Finanças
013  Analista de Gestão: Recursos Humanos

23/06/2021 Das 10:30 às 11:30 005  Técnico em Gestão: Assistência Administrativa
014  Analista de Gestão: Secretaria

Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas informações na 
seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de inscrição, número do 
documento e nota da prova objetiva e classificação final.
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
CNPJ: 73.050.536/0001-95

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 2

Lista Especial

Cargo - 005  Técnico em Gestão: Assistência Administrativa
Class.Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º RAFAEL PETERLINI 7336050-3 33445306 52,000

Lista Geral

Cargo - 001  Auxiliar de Administração: Apoio Administrativo
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º RODRIGO RYUDI MATSUCHITA 7351303-2 36275608 94,000
2 º MARIO ALVES JUNIOR 7307411-0 11785534 94,000
3 º FABIANA SHIRASUNA OTUBO 7371083-0 22826024 88,000

Cargo - 002  Auxiliar de Administração: Áudio e Vídeo
Class. Nome Inscrição Documento

Nota Final
1 º BIANCA VIEIRA MARTINI 7285937-7 39103510 166,000

Cargo - 003  Auxiliar de Administração: Reprografia e Gráfica
Class. Nome Inscrição Documento

Nota Final
1 º FERNANDA LOURENCO DE OLIVEIRA 7295855-3 50591669 165,500

Cargo - 004  Técnico em Gestão: Almoxarifado
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º HERNANDES GONCALVES DE AMORIM 7422537-5 9009419-0 80,000

Cargo - 005  Técnico em Gestão: Assistência Administrativa

Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º ALEX CARDOSO PINTO 7311688-2 48004914 94,000
2 º FABIO VACCARO DA ROCHA 7397366-1 32153145 94,000
3 º BRUNO PEREIRA DIAS 7321061-7 46789461 94,000
4 º DIEGO BALTAR LEMOS 7425420-0 27063538 94,000
5 º BRUNNA PEREIRA SARAGIOTTO 7289615-9 39219478 94,000
6 º RAFAEL CALDEIRA NASCIMENTO 7292811-5 47986290 92,000
7 º DANIELA LIRIAN NAGAMATI 7337551-9 38804492 92,000
8 º GUSTAVO ROSA 7428273-5 47745110 92,000
9 º GIOVANNI MANASSES MELLO DOS SANTOS 7373160-9 39770318 92,000
10 º ADELAIDE MIKA IKEBE 7383468-8 30659332 92,000

Cargo - 006  Técnico em Gestão: Informática
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º NILSON LEAO HARDUIN 7292488-8 10845649 68,000
2 º RICARDO ANTUNES LEME 7296535-5 22887412 56,000

Cargo - 008  Técnico em Gestão: Recursos Humanos
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º CLEBER GOMES DE LIMA 7286219-0 49330513 80,000

Cargo - 009  Advogado
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º EDUARDO NOVAIS 7423131-6 41703516 178,333

Cargo - 010  Analista de Gestão: Biblioteca
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º THAIS DO VAL SILVA 7285531-2 43869884 71,667
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
CNPJ: 73.050.536/0001-95

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 3

Cargo - 011  Analista de Gestão: Contabilidade
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º FELIPE REIS DE SOUSA 7290466-6 20665363 56,667

Cargo - 012  Analista de Gestão: Finanças
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º PAULO CESAR REIS DE HOLANDA 7297565-2 02952550221 56,667

Cargo - 013  Analista de Gestão: Recursos Humanos
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º JOSE HELDER TEIXEIRA DO AMARAL 7427825-8 6462758 66,667

Cargo - 014  Analista de Gestão: Secretaria
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final
1 º THAIS FERREIRA DOS SANTOS 7423698-9 48029874 73,333

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 18 de junho de 2021.

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO 

Bel. Alexandra Leal Musa 
 
Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  
os  documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil 
Brasileiro.                                                             
 
PAULO  JESUS  DA  SILVEIRA, estado civil solteiro, 
profissão vendedor, nascido  em  Comendador  
Gomes,  Comendador  Gomes, MG no dia treze de 
julho  de  mil  novecentos e sessenta e dois 
(13/07/1962), residente e domiciliado  na  Rua  
Itápolis, 127, Vila Osasco, Osasco, SP, filho de 
ANTONIO JACOB DA SILVEIRA e de IZABEL QUEIROZ 
DA SILVEIRA.             
CELENE  BARBOSA DE OLIVEIRA, estado civil solteira, 
profissão auxiliar de cozinha, nascida em 1° 
Subdistrito Osasco, Osasco, SP no dia quatro de  
dezembro  de  mil  novecentos  e oitenta 
(04/12/1980), residente e domiciliada  na  Rua  
Itápolis, 127, Vila Osasco, Osasco, SP, filha de 
LOURIVAL DE OLIVEIRA e de MARIA DO SOCORRO 
BARBOSA OLIVEIRA.                                                                                                                                                    
 
MATHEUS  VITOR  DE  LIMA,  estado  civil  solteiro, 
profissão operador logístico,  nascido  em Barueri, 
Barueri, SP no dia dezessete de março de mil 
novecentos e noventa e um (17/03/1991), residente 
e domiciliado na  Rua  Paulista,  166,  Jardim 
Conceição, Osasco, SP, filho de VITOR GREGORIO DE 
LIMA e de RAIMUNDA BARBARA DE LIMA.                        
NADIELE BONFIM DE SANTANA, estado civil solteira, 
profissão atendente, nascida  em  2º Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia dez de agosto 
de   mil  novecentos  e  noventa  e  dois  (10/08/1992),  
residente  e domiciliada  na Rua Paulista, 166, Jardim 
Conceição, Osasco, SP, filha de VALNEI SANTANA e de 
LUCIANA MARIA BONFIM.                                                        
 
HÉLIO  ANGELO FEITOSA, estado civil solteiro, 
profissão controlador de acesso,  nascido  em  Buriti  
Bravo,  Buriti Bravo, MA no dia cinco de março  de  mil  
novecentos  e oitenta e sete (05/03/1987), residente 
e domiciliado  na  Rua  Monte Carmelo, 01, Jardim 
Conceição, Osasco, SP, filho de LOURIVAL FEITOSA DA 
SILVA e de LUIZA NETA ANGELA DA SILVA.     
RIVANI  FERREIRA  DE  SOUSA,  estado civil solteira, 
profissão do lar, nascida  em  2ª  Zona,  Vitória,  
Vitória,  ES  no dia vinte e nove de dezembro  de mil 
novecentos e setenta e oito (29/12/1978), residente 
e domiciliada  na  Rua  Monte Carmelo, 01, Jardim 
Conceição, Osasco, SP, filha de FRANCISCO FERREIRA 
DE SOUSA e de ZILDA PEREIRA RIBEIRO.       
 
JULIANA   GONÇALVES   RODRIGUES  DE  BARROS,  
estado  civil  solteira, profissão autônoma, nascida em 
2° Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia  sete  de  
maio de mil novecentos e noventa e quatro 

(07/05/1994), residente  e  domiciliada  na  Rua 
Apóstolo Mateus, 87, casa 4, Jardim Conceição,  
Osasco,  SP,  filha  de JUSCELINO RODRIGUES DE 
BARROS e de 
RAIMUNDA GONÇALVES RODRIGUES DE BARROS.                                
MÁRCIA  MARIANY  DE  SOUSA RODRIGUES, estado 
civil solteira, profissão autônoma, nascida em Paes 
Landim, Paes Landim, PI no dia vinte e cinco de  
janeiro  de  dois mil (25/01/2000), residente e 
domiciliada na Rua Apóstolo  Mateus,  87,  casa 4, 
Jardim Conceição, Osasco, SP, filha de LOURIVAL 
RODRIGUES DE OLIVEIRA e de MARIA SOUSA FILHA.                 
Osasco                                                                 
 
RENATO  RODRIGUES  XAVIER,  estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido em 2° Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte e seis de fevereiro de 
mil novecentos e noventa e dois (26/02/1992), 
residente e domiciliado  na  Rua  Estrela,  379, Novo 
Osasco, Osasco, SP, filho de JOSIAS FIRMO XAVIER e 
de MARIA AUREA RODRIGUES.                        
ANA  CAROLINA LIMA DE ALKIMIM CORRÊA, estado 
civil solteira, profissão do  lar,  nascida  em  Jandira  -  
SP, Registrada no 1° Subdistrito de Osasco,  Jandira, 
SP no dia trinta de maio de mil novecentos e noventa 
e seis (30/05/1996), residente e domiciliada na Rua 
Estrela, 379, Novo Osasco,  Osasco, SP, filha de ANDRÉ 
LUIZ TRINDADE CORRÊA e de MADALENA LIMA DE 
ALKIMIM.                                                                                 
 
LEANDRO  TRAJANO FIGUEIRA, estado civil 
divorciado, profissão analista de sistemas, nascido em 
Suzano, Suzano, SP no dia três de abril de mil 
novecentos  e  oitenta e dois (03/04/1982), residente 
e domiciliado na Rua  Xingu,  382, Vila Santo Antônio, 
Ferraz de Vasconcelos, SP, filho de JOSÉ TRAJANO 
FIGUEIRA e de DAMIANA MARIA DA CONCEIÇÃO 
FIGUEIRA.     
FLÁVIA   FERNANDES   GUIMARÃES,  estado  civil  
divorciada,  profissão coordenadora  de treinamento, 
nascida em Barueri, São Paulo, SP no dia primeiro   de   
fevereiro   de  mil  novecentos  e  oitenta  e  quatro 
(01/02/1984),  residente  e  domiciliada  na Rua 
Achiles Belline, 491, Padroeira,  Osasco, SP, filha de 
ELIO FERNANDES DE BARROS e de LEONICE ALVES DE 
BARROS.                                                                                           
 
EDMILSON   CALISTO   DOS  SANTOS,  estado  civil  
solteiro,  profissão barbeiro,  nascido  em Santos-SP, 
Registrado em Peruíbe, Santos, SP no dia  onze  de  
março  de mil novecentos e setenta e nove 
(11/03/1979), residente  e  domiciliado  na  Rua  Pedro 
Campofiorito, 69, Jardim Boa Vista  (Zona  Oeste),  São  
Paulo,  SP, filho de FRANCISCA CALISTO DOS SANTOS.                                                                
JAILENE  PEREIRA  DA  SILVA,  estado civil solteira, 
profissão do lar, nascida  em  34º Subdistrito 
Cerqueira César, São Paulo, São Paulo, SP no   dia   seis  
de  fevereiro  de  mil  novecentos  e  oitenta  e  um 
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(06/02/1981),  residente  e  domiciliada  na Rua 
Sacerdote Abraão, 16, Conceição,  Osasco, SP, filha de 
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA e de MARIA LENI 
CAVALCANTE DE SOUSA.                                              
 
DIEGO FERNANDES DE JESUS, estado civil solteiro, 
profissão operador de televendas,  nascido  em  1°  
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia dezoito   de   
fevereiro   de   mil  novecentos  e  oitenta  e  quatro 
(18/02/1984),  residente  e  domiciliado  na Avenida 
Olga Benário, 32, casa  2,  Conceição,  Osasco,  SP, filho 
de OSCAR DE JESUS e de ROSELI FERNANDES DE 
JESUS.                                                    
MARIA  JOSÉ  GOMES SOARES, estado civil divorciada, 
profissão auxiliar de  produção,  nascida  em  2°  Ofício 
de Castelo do Piauí, Castelo do Piauí,  PI  no  dia  treze  
de  abril de mil novecentos e oitenta e um 
(13/04/1981),  residente  e  domiciliada  na Avenida 
Olga Benário, 32, casa  2, Conceição, Osasco, SP, filha 
de FRANCISCO DA CRUZ SOARES e de ANTONIA 
GOMES SOARES.                                                  
 
JEAN   CARLOS  LIRA  DOS  SANTOS,  estado  civil  
solteiro,  profissão vendedor,  nascido  em 2° 
Subdistrito de Osasco, São Paulo, Osasco, SP no  dia  
vinte  e  nove  de junho de mil novecentos e noventa 
e quatro (29/06/1994),  residente  e  domiciliado  na  
Rua Elpídio Marcelino do Nascimento,  11,  casa  2,  
Santo  Antônio,  Osasco, SP, filho de JOSÉ 
MARTINS DOS SANTOS e de JANDIELZA FERREIRA DE 
LIRA DOS SANTOS.         
MAYARA  CARLOS  DA SILVA, estado civil solteira, 
profissão assistente, nascida  em  2°  Subdistrito  de  
Osasco, São Paulo, Osasco, SP no dia trinta  de  
outubro  de  mil novecentos e noventa e seis 
(30/10/1996), residente  e  domiciliada  na Rua Elpídio 
Marcelino do Nascimento, 11, casa  2,  Santo Antônio, 
Osasco, SP, filha de JUAREZ MIGUEL DA SILVA e de 
ITALANES CARLOS DA SILVA.                                           
 
WILSON   DE  SOUZA,  estado  civil  solteiro,  profissão  
operador  de empilhadeira,  nascido  em Serra Preta, 
Serra Preta, BA no dia vinte e nove  de  maio  de  mil  
novecentos  e  setenta e quatro (29/05/1974), 
residente  e  domiciliado  Rua  Apóstolo  Felipe,  42,  
casa  01,  Jd. Conceição,  Osasco,  SP, filho de ARNOL 
SANTANA SOUZA e de AURELINA DA SILVA SOUZA.                                                           
ADEILDE  VIANA  FERREIRA,  estado  civil  solteira,  
profissão do lar, nascida  em Remanso, Remanso, BA 
no dia vinte e dois de janeiro de mil novecentos  e 
oitenta e três (22/01/1983), residente e domiciliada 
Rua Apóstolo Felipe, 42, casa 01, Jd. Conceição, 
Osasco, SP, filha de JOSÉ DO NASCIMENTO FERREIRA 
e de ELENICE VIANA FERREIRA.                                                                                  
 
ANDERSON   MENDES,   estado   civil   viúvo,   profissão  
operador  de empilhadeira, nascido em Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte e um de julho de  mil  
novecentos  e  setenta  e  cinco  (21/07/1975),  

residente  e domiciliado na Rua Barão de Taquari, 3, 
Novo Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ CICERO 
MENDES e de GERALDINA SANCHES MENDES.                   
CRISTINA   DA   SILVA   CASTILHO,  estado  civil  solteira,  
profissão doméstica, nascida em Carapicuíba, 
Carapicuíba, SP no dia dez de abril de  mil  novecentos 
e oitenta (10/04/1980), residente e domiciliada na 
Rua  Barão  de  Taquari, 3, Novo Osasco, Osasco, SP, 
filha de GILBERTO CASTILHO e de ALICE APARECIDA 
DA SILVA.                        
          
GIOVANE  DE  LIMA  SILVA, estado civil solteiro, 
profissão operador de produção,  nascido  em Cotia, 
Cotia, SP no dia doze de dezembro de mil novecentos 
e noventa e quatro (12/12/1994), residente e 
domiciliado na Rua Doutor Washington Pedro 
Lanzzelotti, 258, Novo Osasco, Osasco, SP, filho de 
CARLOS ALBERTO DA SILVA e de FÁTIMA TEREZINHA 
DE LIMA.        
LARISSA  DOS SANTOS PEREIRA, estado civil solteira, 
profissão auxiliar de  enfermagem, nascida em 
Carapicuiba, Carapicuiba, SP no dia vinte e três  de  
novembro  de  mil  novecentos e noventa e seis 
(23/11/1996), residente e domiciliada Rua Rebouças, 
181, Jardim Cibele, Carapicuíba, SP, filha de MARCELO 
PEREIRA e de ROSEMARA ALVES DOS SANTOS.           
 
GILBERTO PEREIRA GERMANO, estado civil solteiro, 
profissão operador de monitoramento,  nascido em 
Sertânia, PE (Reg. em Recife - 2º Distrito, PE),  
Sertânia,  PE  no  dia vinte e seis de junho de mil 
novecentos e noventa  e  três  (26/06/1993), 
residente e domiciliado na Rua Vicente José  de 
Santana, 89, São Pedro, Osasco, SP, filho de GILBERTO 
SILVINO GERMANO e de JOSENITA PEREIRA.                                         
MARGARETE  DE CALDAS AMORIM, estado civil 
solteira, profissão auxiliar de  loja,  nascida  em  
Moreilândia,  Moreilândia,  PE no dia treze de 
dezembro  de  mil  novecentos  e  noventa  
(13/12/1990),  residente  e domiciliada na Rua 
Vicente José de Santana, 89, São Pedro, Osasco, SP, 
filha  de  ANTONIO  SEBASTIÃO  AMORIM  e de 
ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM.                                                                
 
LINDOMAR  CICERO  DE  LIMA, estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido  em  2°  Subd. Osasco, 
Osasco, SP no dia treze de março de mil novecentos e 
noventa e um (13/03/1991), residente e domiciliado 
na Rua Profeta  Elias,  25,  cs  3,  Conceição,  Osasco,  
SP, filho de CICERO PEREIRA LIMA e de MARIA ZENAIR 
DOS SANTOS LIMA.                        
LAIS  DANTAS  DA CONCEIÇÃO, estado civil solteira, 
profissão atendente II,  nascida  em  2°  Subd.  Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte e dois de abril  de  mil 
novecentos e noventa e quatro (22/04/1994), 
residente e domiciliada  na  Rua  Profeta Elias, 25, Cs 
03, Conceição, Osasco, SP, filha de ZENAIDE DANTAS 
DA CONCEIÇÃO.                                  
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ANDERSON  CLEYTON  FELIX  DA  SILVA,  estado civil solteiro, 
Profissão autônomo,  nascido  em  São  Paulo-SP,  Registrado 
em Carapicuíba, São Paulo,  SP no dia vinte e oito de dezembro 
de mil novecentos e noventa  e três (28/12/1993), residente e 
domiciliado na Avenida Santo Antônio,2624,  Vila Osasco, Osasco, 
SP, filho de MANOEL FELIX DA SILVA FILHO e de MARIA VERONICA 
VIRGINIO LOURENÇO. 
RENATA  DOS  SANTOS  MELO  FERREIRA,  estado civil solteira, 
profissão atendente,  nascida em 19º Subdistrito Perdizes, São Paulo, 
São Paulo, SP  no  dia  dezesseis  de  março  de mil novecentos e oitenta 
e três (16/03/1983),  residente e domiciliada na Avenida Santo Antônio, 
2624, Vila Osasco, Osasco, SP, filha de RUBENS FERREIRAe de MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS MELO FERREIRA. 
 

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP
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BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP

       OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 2º SUBDISTRITO       
                          GELSEN ANDRADE ADDARIO 

ADILSON BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em São Paulo SP aos (09/05/1993), 
residente em Osasco SP, filho de OLINTO BARBOSA DA SILVA FILHO e de MARIA FERREIRA
DE PAIVA BARBOSA. LORENA GOMES DA COSTA MASIERO, brasileira, solteira, nascida em
Osasco SP aos (15/04/1991), residente em Osasco SP, filha  de LOURENÇO MASIERO e de 
ALAIDES GOMES DA COSTA. Osasco 25/05/2021

MANOEL DANTAS DE SIQUEIRA NETO, brasileiro, viúvo, nascido em São Paulo SP aos 
(17/04/1951), residente em Osasco SP, filho de JOÃO DANTAS DE SIQUEIRA e de  PLINIA 
PEDERIVA DE SIQUEIRA. MARIA DOS REIS RODRIGUES, brasileira, solteira, nascida em 
Montes Claros MG aos (15/01/1948), residente em Osasco SP, filha de ABILIO RODRIGUES DA 
SILVA e de CANDIDA ANTONIA DE CARVALHO. Osasco 10/06/2021

WILLI UMBELINO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em Osasco SP aos (18/10/1999), 
residente em Osasco SP, filho de JONAS CARMO DE OLIVEIRA e de ELIOLETE UMBELINO 
DE OLIVEIRA. LETÍCIA MOTA NUNES, brasileira, solteira,  nascida em Osasco SP aos 
(01/10/1992), residente em Osasco SP, filha de JOSÉ ANTONIO NUNES e de MARIA DO 
ROSARIO MOTA NUNES.  Osasco 15/06/2021

HIGOR CAUE PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em São Paulo SP aos 
(22/01/2000), residente em Osasco SP, filho de ORMANDO DA SILVA e de ELISABETH
PEREIRA DA SILVA. JAMILLY DO NASCIMENTO SANTOS, brasileira, solteira, nascida 
em Paulista PE aos (25/10/2001), residente em Osasco SP, filha de JONAS ROSA DO 
NASCIMENTO e de IVANIA GONZAGA SANTOS. Osasco 15/06/2021

LUIZ CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em São Paulo SP aos 
(30/09/1964), residente em Osasco SP, filho de OSORINO MARTINS DE OLIVEIRA e de IRACY 
FOGAÇA DE OLIVEIRA. SOLANGE NASCIMENTO DE SOUSA, brasileira, divorciada, nascida
em São Paulo SP aos (18/07/1969), residente em Osasco SP, filha de GERALDO DE ARAUJO e de
TANIA MARIA DO NASCIMENTO. Osasco 15/06/2021

KAIQUE GADELHA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em Osasco SP aos (10/10/1997),
residente em Osasco SP, filho de VALDOMIRO SEVERINO DE OLIVEIRA e de SONIA 
GADELHA DA SILVA OLIVEIRA. JENYFER LIMA DE SOUSA, brasileira, solteira, nascida em 
Inhuma PI aos (16/05/2001), residente em Osasco SP, filha de ANTONIO DE SOUSA NETO e de 
AILDES CRISTINA MAIA DE LIMA. Osasco 17/06/2021

VAGNER FIUZA DUTRA, brasileiro, solteiro, nascido em Osasco SP aos (17/03/1990), residente 
em Osasco SP, filho de SEBASTIÃO BARRETO DUTRA e de MARIA PAULA FIUZA. 
DANIELLA OLIVEIRA GOMES, brasileira, solteira, nascida em Osasco SP aos(29/06/1985),
residente em Osasco SP, filha de RONALDO CESARIO GOMES e de MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA GOMES.  Osasco 17/06/20221   

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.

______________________________________________________________________

# MAXWELL FRANCISCO DE ASSIS SILVA 
                      ESCREVENTE AUTORIZADO 


